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APRESENTAÇÃO

A Secretaria de Estado de Gestão Administrativa – SGA, na busca contínua

pela  modernização  administrativa,  elaborou  o  presente  Manual  de  Comunicação

Oficial para nortear a elaboração de documentos no âmbito do Governo do Distrito

Federal.

Para uma melhor estruturação do conteúdo, o Manual foi dividida em três

capítulos.  O  primeiro  remete-nos  aspectos  gerais  dos  documentos  oficiais,

necessários  para  a  eficiência  destes  documentos.  O  segundo  compreende  de

comunicação oficial  e documentos oficiais,  apresentados em ordem alfabética,  de

forma a facilitar a consulta. O terceiro trata de atos administrativos normativos e da

sistemática legislativa de elaboração desses atos.

Espera-se,  com esta  nova  publicação,  contribuir  para a  consolidação  de

uma cultura administrativa de qualidade e profissionalismo, bem como atender aos

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência, que refletem diretamente na melhoria dos serviços prestados à sociedade.

Eis aqui mais um resultado do esforço da SGA para a consolidação de uma

cultura de excelência.
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HISTÓRICO

A comunicação, em sentido amplo, constitui processo complexo e dinâmico

e exige, dos que a promovem, constante atualização e treinamento. Atenta a essa

característica,  a Administração Pública tem tomado, desde há muito, providências

para otimizar a comunicação oficial e regulamentar a redação e a elaboração dos

documentos por ela emitidos. No âmbito do Governo do Distrito Federal, a primeira

iniciativa  de  regulamentação  dessa  natureza  data  de  24  de  setembro  de  1963,

quando  o  Secretário-Geral  de  Administração  da  Prefeitura  do  Distrito  Federal

disciplinou,  por  meio  da  Instrução  nº 2,  os  serviços  de  expediente.  Destacam-se

abaixo, em ordem cronológica, os principais atos editados pelo governo do Distrito

Federal que trataram desse tema:

● 27/4/1965, o  Decreto  nº 403  dispôs  sobre  a  elaboração,  a

nomenclatura e a classificação dos atos oficiais;

● 17/1/1968, a  Portaria  nº 26,  da  Secretaria  de  Administração,

aprovou  o  Manual  de  Correspondência,  elaborado  pela

Coordenação  do  Sistema  de  Racionalização  e  Produtividade  –

CSRP;

● 18/6/1968, o  Decreto  nº 744  dispôs  sobre  a  elaboração,  a

nomenclatura e a classificação dos atos oficiais;

● 10/7/1968, o  Decreto  nº 748  definiu  e  estabeleceu  normas  para

comunicações oficiais destinadas à publicação;

● 27/9/1973, o  Centro  de  Seleção  e  Treinamento  publicou,  no

Suplemento  do  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal,  o  Manual  de

Correspondência  reformulado  e  atualizado,  com  o  objetivo  de

subsidiar os cursos de redação oficial destinados aos servidores do

Governo do Distrito Federal – GDF;
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● 14/3/1974, o  Decreto  nº 2.594 regulamentou o  uso do Brasão de

Armas de Brasília nos impressos da Administração Direta do Distrito

Federal;

● 13/11/1981, o Decreto nº 6.394 aprovou o manual sobre Técnicas

de Elaboração de Atos Oficiais;

● 30/12/1999, o Decreto nº 20.940 aprovou o Manual de Comunicação

Oficial do Governo do Distrito Federal;

● 31/12/2002, o  Decreto  nº 23.501  instituiu  normas  para  as

publicações no Diário Oficial do Distrito Federal;

● 14/7/2003, o  Decreto  nº 23.912  tornou  obrigatória  a  aposição  do

personagem símbolo e do slogan do Programa de Educação Fiscal

do Distrito Federal em todos os documentos oficiais;

● 19/11/2004, o  Decreto  nº 25.366  obrigou  a  transcrição  da

mensagem  “Brasília – Patrimônio  Cultural  da  Humanidade”  no

rodapé de todos os documentos oficiais expedidos pelo GDF, com o

objetivo de disseminar o título concedido pela UNESCO à capital do

País.

Por último, tem-se o ato que aprova esta obra, elaborada pela Secretaria de

Gestão Administrativa no intuito de contribuir para a atualização, a unificação e o

aperfeiçoamento da redação dos documentos oficiais do Governo do Distrito Federal.
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INTRODUÇÃO

No  mundo  contemporâneo,  era  do  conhecimento,  escrever  é  sempre

importante,  necessário  e  freqüente.  Com  o  advento  do  computador,  em  vez  de

diminuir a relação do homem com a palavra escrita, provocou o aumento desse uso.

O  Serviço  Público,  parte  desse  mundo  contemporâneo  e  globalizado,

empresta à escrita lugar de destaque pelo seu papel divulgador da informação dentro

de um padrão culto e vocabulário próprio. Assim, a comunicação oficial bem como os

documentos oficiais devem apresentar-se, em sua redação e forma, com tendência

moderna à objetividade e à clareza.

Essa  redação  e  forma  são  orientadas  pelos  princípios  básicos  da

impessoalidade,  formalidade,  concisão,  clareza,  precisão e  uso padrão da norma

culta.

No caso da redação oficial, quem comunica é sempre o Serviço Público; o

que se comunica é sempre algum assunto relacionado às atribuições do órgão; o

destinatário dessa comunicação ou é o próprio Serviço Público ou é o público – o

conjunto dos cidadãos.

Para GARCIA (1985:386) a redação técnica constitui “toda composição que

deixa em segundo plano o feitio artístico da frase, preocupando-se, de preferência,

com a objetividade, a eficácia e a exatidão da comunicação.”

Logo, o que propõe-se nesta obra não é um modelo de redação pronto para

ser utilizado. O objetivo é estabelecer parâmetros de utilização da comunicação e

documentos oficiais com caráter técnico, adequado aos procedimentos burocráticos

e aos expedientes administrativos, sem contudo, deixar de lado as características de

um texto moderno e de excelência.
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CAPÍTULO I

ASPECTOS GERAIS DOS DOCUMENTOS OFICIAIS

Características dos documentos oficiais

Além  dos  elementos  constitutivos  dos  atos,  devem  ser  observadas  as

seguintes características básicas na elaboração dos documentos:

● impessoalidade: uso de termos e expressões impessoais. O que se

comunica é sempre algum assunto relativo às competências de um

órgão público e o destinatário dessa comunicação ou é o público ou

outro órgão público. O tratamento impessoal refere-se:

1. à ausência de impressões individuais de quem comunica;

2. à impessoalidade de quem recebe a comunicação;

3. ao caráter impessoal do próprio assunto tratado.

● formalidade: uso adequado de certas regras formais. Consiste na

observância  das  normas  de  tratamento  usuais  nas

correspondências oficiais e no próprio enfoque dado ao assunto da

comunicação.

● concisão: uso de termos estritamente necessários. Texto conciso é

aquele que transmite o máximo de informações com o mínimo de

palavras. Para que se redija com essa qualidade, é fundamental que

se  tenha,  além  de  conhecimento  do  assunto  sobre  o  qual  se

escreve, o tempo necessário para revisar o texto depois de pronto.

É  nessa  leitura  que  muitas  vezes  se  percebem  eventuais

redundâncias ou repetições desnecessárias de idéias.

● clareza: uso  de  expressões  simples,  objetivas,  de  fácil

entendimento  e  uso  de  frases  bem  construídas  que  evitem

interpretação dúbia.
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● precisão: emprego  de  termos  próprios  e  adequados  à  correta

compreensão de uma idéia.

● uso do padrão da norma culta: emprego de termos de acordo com

as normas gramaticais.

● harmonia: de  acordo  com  BUENO  (1986,554)  harmonia  “é  a

disposição  bem  ordenada  entre  as  partes  de  um  todo.”  Na

comunicação oficial harmonia corresponde ao necessário ajuste de

palavras  na  frase,  e  da  frase  no  período,  com  todas  as  partes

guardando relação entre  si,  criando uma unidade e coerência  no

texto;

Diz-se que uma mensagem é harmônica quando ela é elegante, ou seja,

quando ela soa bem aos ouvidos. Para isto, a mensagem precisa estar isenta dos

fatores que prejudicam a harmonia, como a aliteração, o hiatismo, a cacofonia, a

rima, a repetição excessiva de palavras, o excesso do “que”, entre outros.

● polidez:  quer  dizer  delicadeza.  Na comunicação oficial  a  polidez

consiste  no  emprego  de  expressões  respeitosas  e  tratamento

apropriado  àqueles  com  os  quais  nos  relacionamos  no  trato

administrativo.  Portanto,  uma  comunicação  polida  é  isenta  de

preciosismos  –  amabilidades  ilógicas-,  irreverência,  banalidade,

intimidade  e  expressões  vulgares.  A  polidez  abrange,  ainda,  a

discrição,  qualidade  indispensável  a  todos  quantos  lidam  com

assuntos  oficiais,  muitas  vezes  sigilosos  e  de  publicidade

inconveniente;

Cabe ressaltar que, para se atingir a clareza, a precisão e a objetividade no

texto do documento, deve - se:

● escolher cuidadosamente o vocabulário, evitando gírias e jargões;

● dar preferência ao sentido comum das palavras e expressões, salvo

se o assunto for de natureza eminentemente técnica;

Atualizado em 041206 DODF Nº 230 Página 13

 



Secretaria de Estado de Gestão Administrativa
Manual de Normas e Procedimentos Administrativos

Parte IIIParte IIIParte IIIParte III ModernizaçãoModernizaçãoModernizaçãoModernização

MóduloMóduloMóduloMódulo Comunicação OficialComunicação OficialComunicação OficialComunicação Oficial

Capítulo ICapítulo ICapítulo ICapítulo I Características Gerias dos Documentos OficiaisCaracterísticas Gerias dos Documentos OficiaisCaracterísticas Gerias dos Documentos OficiaisCaracterísticas Gerias dos Documentos Oficiais

● evitar  o  uso de expressões  de línguas  estrangeiras  (inclusive  do

latim),  salvo  as  que  não  puderem,  sem  perda  de  sentido,  ser

traduzidas para o português;

● evitar o uso dos adjetivos,  principalmente os flexionados no grau

superlativo;

● usar somente as palavras necessárias;

● evitar os neologismos;

● evitar vocábulos ou expressões ambíguos ou que possam indicar

pessoalidade;

● preferir  a ordem direta  dos termos do período –  sujeito,  verbo e

complementos – à ordem inversa;

● escrever, sempre que possível, na voz ativa;

● preferir orações verbais às nominais;

● dirigir-se diretamente ao receptor;

● evitar  as  orações  negativas,  transformando-as  em  afirmativas,

sempre que possível;

● preferir os períodos curtos aos longos;

● evitar as construções complexas;

● usar argumentação consistente;

● manter-se atento às normas gramaticais.
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Formas de Tratamento e Endereçamento

Nas comunicações oficiais, deve-se evitar a utilização de abreviaturas dos

pronomes  de  tratamento.  Deve-se,  também,  observar  o  emprego  adequado  dos

pronomes em consonância com a área de atuação da autoridade (civil, militar etc.) e

a posição hierárquica do cargo que ocupa ou da função que exerce.

A  concordância  relativa  às  formas  de  tratamento  constitui  aspecto

importante  a  ser  ressaltado.  Observe-se  que  a  forma  de  tratamento  designa  a

segunda pessoa gramatical, porém o pronome leva o verbo para a terceira pessoa.

Exemplos:

Vossa Excelência distribuiu os papéis.

Vossa Senhoria manifestou interesse.

O  emissor  da  mensagem,  ao  referir-se  a  si  mesmo,  poderá  utilizar  a

primeira pessoa do singular ou a primeira do plural (plural de modéstia).

Exemplos:

Restituo os documentos a Vossa Senhoria.

Envio a Vossa Excelência, em anexo, a pauta da reunião.

Restituímos os documentos a Vossa Senhoria.

Enviamos a Vossa Excelência, em anexo, a pauta da reunião.

Observações:

● Feita  a  opção  pelo  tratamento  no  singular  ou  pela  utilização  do

plural  de  modéstia,  deve-se  observar  a  coerência  e  manter  a

mesma forma em todo o corpo do texto.

● Fica  dispensado  o  emprego  do  superlativo  Ilustríssimo  para  as

autoridades que recebem o tratamento de Vossa Senhoria e para

particulares. É suficiente o uso do pronome de tratamento Senhor.
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● É impróprio o uso de Doutor como forma de tratamento, visto que é

um título acadêmico; deve-se evitar seu uso indiscriminado.

● O fecho “respeitosamente” é usado para o Presidente da República,

Presidente do Congresso Nacional, Presidente do Supremo Tribunal

Federal, Presidente da Câmara Legislativa e Governadores.

● O fecho “atenciosamente” é usado para as demais autoridades, de

mesma hierarquia ou hierarquia inferior.

O quadro a seguir apresenta uma síntese de algumas formas de tratamento

utilizadas nas comunicações oficiais, com os respectivos vocativos e destinatários:

Cargo ou Função
Forma de

Tratamento
Vocativo Destinatário

Administrador Regional Vossa Senhoria Senhor Administrador Ao Senhor

Auditor da Justiça Militar Vossa Excelência Senhor Auditor A Sua Excelência o Senhor

Chefe de Gabinete Vossa Senhoria Senhor Chefe de Gabinete Ao Senhor

Consultor Geral da República Vossa Excelência Senhor Consultor Geral A Sua Excelência o Senhor

Delegado Vossa Senhoria Senhor Delegado Ao Senhor

Deputado Distrital Vossa Excelência Senhor Deputado A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal ou Estadual Vossa Excelência Senhor Deputado A Sua Excelência o Senhor

Desembargador Vossa Excelência Senhor Desembargador A Sua Excelência o Senhor

Embaixador Vossa Excelência Senhor Embaixador A Sua Excelência o Senhor
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Cargo ou Função
Forma de

Tratamento
Vocativo Destinatário

Governador de Estado Vossa Excelência Senhor Governador A Sua Excelência o Senhor

Governador do Distrito Federal Vossa Excelência

Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito

Federal

A Sua Excelência o Senhor

Juiz de Direito Vossa Excelência Senhor Juiz A Sua Excelência o Senhor

Ministro de Estado Vossa Excelência Senhor Ministro A Sua Excelência o Senhor

Oficial General das Forças

Armadas
Vossa Excelência Senhor General A Sua Excelência o Senhor

Prefeito Municipal Vossa Excelência Senhor Prefeito A Sua Excelência o Senhor

Presidente da Câmara dos

Deputados
Vossa Excelência Senhor Presidente A Sua Excelência o Senhor

Presidente da Câmara

Legislativa do Distrito Federal
Vossa Excelência

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara

Legislativa do Distrito

Federal

A Sua Excelência o Senhor

Presidente da República Vossa Excelência
Excelentíssimo Senhor

Presidente da República
A Sua Excelência o Senhor

Presidente de Assembléia

Legislativa Estadual
Vossa Excelência Senhor Presidente A Sua Excelência o Senhor

Presidente de Câmara

Municipal
Vossa Excelência Senhor Presidente

[][A Sua Excelência o

Senhor

Presidente de Empresa

Pública, Autarquia ou

Fundação

Vossa Senhoria Senhor Presidente Ao Senhor
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Cargo ou Função
Forma de

Tratamento
Vocativo Destinatário

Presidente de Tribunal de

Justiça de Estado
Vossa Excelência Senhor Presidente A Sua Excelência o Senhor

Presidente do Congresso

Nacional
Vossa Excelência

Excelentíssimo Senhor

Presidente do Congresso

Nacional

A Sua Excelência o Senhor

Presidente do Senado Federal Vossa Excelência Senhor Presidente A Sua Excelência o Senhor

Presidente do Supremo

Tribunal Federal
Vossa Excelência

Excelentíssimo Senhor

Presidente do Supremo

Tribunal Federal

A Sua Excelência o Senhor

Presidente do Tribunal de

Contas da União
Vossa Excelência Senhor Presidente A Sua Excelência o Senhor

Presidente do Tribunal de

Contas do Distrito Federal
Vossa Excelência Senhor Presidente A Sua Excelência o Senhor

Presidente do Tribunal de

Justiça do Distrito Federal e

Territórios

Vossa Excelência Senhor Presidente A Sua Excelência o Senhor

Reitor de Universidade
Vossa

Magnificência
Magnífico Reitor

A Sua Magnificência o

Reitor

Secretário de Estado do Distrito

Federal
Vossa Excelência Senhor Secretário A Sua Excelência o Senhor

Secretário de Governo

Estadual 
Vossa Excelência Senhor Secretário A Sua Excelência o Senhor

Secretário-Executivo de

Ministério
Vossa Excelência Senhor Secretário-Executivo A Sua Excelência o Senhor

Secretário-Adjunto Vossa Senhoria Senhor Secretário-Adjunto Ao Senhor

Senador da República Vossa Excelência Senhor Senador A Sua Excelência o Senhor
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Cargo ou Função
Forma de

Tratamento
Vocativo Destinatário

Subsecretário Vossa Senhoria Senhor Subsecretário Ao Senhor

Vice-Governador de Estado Vossa Excelência Senhor Vice-Governador A Sua Excelência o Senhor

Vice-Governador do Distrito

Federal
Vossa Excelência Senhor Vice-Governador A Sua Excelência o Senhor

Vice-Presidente da República Vossa Excelência Senhor Vice-Presidente A Sua Excelência o Senhor
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Diagramação

Na  diagramação  dos  documentos  oficiais  emitidos  pelas  unidades

administrativas do Governo do Distrito Federal, deverão ser observados os seguintes

padrões de formatação, exceto quando houver ressalvas em contrário, apresentadas

nas configurações específicas:

Configurações Gerais

● O papel utilizado deverá ser branco e do tamanho A4.

● As margens superior,  inferior  e  direita  deverão ser  de 2 cm,  e  a

esquerda, de 3 cm.

● A fonte utilizada deverá ser  Times New Roman, de cor preta e de

tamanho 12.

● O uso de outras cores estará  reservado apenas à  impressão de

emblemas, gráficos e ilustrações.
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● O espaçamento entre linhas deverá ser simples.

● A enumeração das páginas de um documento ocorrerá somente a

partir da segunda.

Do Local e Data

● O  local  deverá  ser  composto  apenas  pelo  nome  da  cidade  e

separado da data por vírgula.

● A frase que expressa o local e data deverá encerrar-se com ponto

final.
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● Na indicação das datas, o dia e o ano deverão ser expressos por

algarismos arábicos;  não se utilizará zero à esquerda, nem ponto

para separar a casa dos milhares; o primeiro dia deverá ser grafado

em  ordinal  e  o  mês,  por  extenso,  com  inicial  minúscula.  Por

exemplo:

Taguatinga, 2 de maio de 2006.

Brasília, 1º de março de 2006.

Do Cabeçalho

Primeira Página

● O cabeçalho da primeira página é composto de três campos: dois

reservados para emblemas e um para texto.

● Nos  documentos  da  Administração  Direta,  do  lado  esquerdo  do

cabeçalho,  deverá  ficar  o  Brasão  de  Armas  de  Brasília,  com  a

dimensão de 2,5 cm por 2,5 cm.

● Nos documentos da Administração Indireta,  do lado esquerdo do

cabeçalho,  deverá ficar  o emblema da entidade emissora – caso

exista um –, pois o uso do Brasão de Armas de Brasília é proibido a

essas  unidades  administrativas,  conforme  disposto  no  Decreto

nº 2.594, de 14 de março de 1974.

● Caso seja obrigatória a apresentação de algum outro emblema, ele

deverá ficar à direita da folha, tendo a dimensão máxima de 2,5 cm

por  2,5 cm;  atualmente,  por  exemplo,  de  acordo  com o  Decreto

nº 23.912,  de  14  de  julho  de  2003,  é  obrigatória  a  aposição  do

desenho  do  personagem-símbolo  e  do  slogan  do  Programa  de

Educação Fiscal em todos os documentos oficiais.
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● O espaço reservado para  texto deverá estar entre os emblemas,

distando de 0,5 cm deles.

● O texto será composto por, no máximo, três nomes, deverá estar

centralizado, horizontal e verticalmente, e não poderá conter siglas

ou abreviações.

● A expressão ‘GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL’ deverá estar na

primeira linha, em caixa alta e em negrito.

● Se o  documento  não  for  assinado  pelo  Governador,  o  nome do

órgão emissor (ou da entidade) deverá estar na segunda linha, em

caixa alta, sem o efeito de negrito e com tamanho 10 para as letras.

● Se o documento for emitido por unidade administrativa que não seja

um órgão (ou uma entidade), na terceira linha do cabeçalho deverá

constar o nome da unidade emissora, com as iniciais das palavras

em maiúsculo, excetuados os artigos e as preposições, sem o efeito

de caixa alta e com tamanho 10 para as letras.

● O espaço entre o cabeçalho da primeira página e a denominação do

documento (ou do ato) deverá ser de 1 cm1.

Demais Páginas

● O cabeçalho das demais páginas deverá conter (junto à margem

direita  e  com tamanho 8  para as letras)  apenas os  números em

arábico da página e do total de páginas do documento, separados

pela preposição ‘de’.

● O espaço entre o cabeçalho e o restante do texto deverá ser de

1 cm.

1 Em um programa de edição de texto,  cada marca de parágrafo  ‘¶’  existente  entre  duas linhas
equivale a 0,5 cm; assim, para que uma linha esteja a 2 cm de outra, é necessário que haja entre
elas quatro marcações de parágrafos.
Atualizado em 041206 DODF Nº 230 Página 22

 



Secretaria de Estado de Gestão Administrativa
Manual de Normas e Procedimentos Administrativos

Parte IIIParte IIIParte IIIParte III ModernizaçãoModernizaçãoModernizaçãoModernização

MóduloMóduloMóduloMódulo Comunicação OficialComunicação OficialComunicação OficialComunicação Oficial

Capítulo ICapítulo ICapítulo ICapítulo I Características Gerias dos Documentos OficiaisCaracterísticas Gerias dos Documentos OficiaisCaracterísticas Gerias dos Documentos OficiaisCaracterísticas Gerias dos Documentos Oficiais

Do Destinatário

● O espaço entre  o destinatário e o campo anterior  do documento

deverá ser de 0,5 cm.

● As  informações  referentes  ao  destinatário  deverão  estar  junto  à

margem esquerda.

● Na  primeira  linha  deste  campo,  deverá  constar  o  pronome  de

tratamento adequado ao destinatário, precedido de preposição ‘A’ –

a  tabela  apresentada  na  seção  Formas  de  Tratamento  e

Endereçamento  deste  manual  poderá  servir  de  auxílio  para  o

reconhecimento  de  qual  seja,  em  alguns  casos,  o  pronome  de

tratamento adequado.

● Na  segunda  linha,  deverá  constar  o  nome  da  autoridade,  sem

abreviações e sem os efeitos de negrito e de caixa alta, com as

iniciais maiúsculas,excetuados os artigos e preposições.

● O  endereço  completo  para  correspondência,  com  os  nomes  da

cidade e do estado separados por hífen, deverá estar nas linhas

seguintes.

Do Vocativo

● O espaço entre o vocativo e o campo anterior do documento deverá

ser de 1 cm.

● O  vocativo  deverá  estar  a  2,5 cm  da  margem  esquerda  e  será

composto  do  pronome  de  tratamento  adequado  ao  destinatário,

seguido do nome do respectivo cargo (ou função) e de vírgula.
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Da Exposição do Assunto

● O espaço  entre  a  exposição  do  assunto  e  o  campo anterior  do

documento deverá ser de 0,5 cm.

● O espaçamento entre parágrafos deverá ser de 0,5 cm.

● Todos os parágrafos deverão estar com o alinhamento justificado.

● A primeira linha de cada parágrafo deverá ter um recuo de 2,5 cm

da margem esquerda.

Da Identificação do Signatário

● O nome completo  do  signatário,  centralizado,  sem os  efeitos  de

caixa  alta  e  de  negrito,  apenas  com  as  iniciais  maiúsculas

(excetuados os artigos e as preposições), deverá estar a 2 cm do

campo anterior ao da identificação do signatário.

● Na linha abaixo à do nome, deverá ser apresentado, por extenso, o

cargo ou a função do signatário – salvo se este for o Governador do

Distrito Federal –, sem os efeitos de caixa alta e de negrito, apenas

com as iniciais maiúsculas, excetuados os artigos e as preposições.

● A  identificação  do  signatário  jamais  poderá  iniciar  uma  página;

havendo necessidade, transfere-se o último período da exposição

do assunto para junto dela.

● Acima do nome, deverá constar a assinatura do signatário.
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Do Fecho

● O fecho deverá vir centralizado e a 1 cm abaixo da exposição do

assunto.

● O fecho jamais poderá iniciar uma página; havendo necessidade,

transfere-se o último período da exposição do assunto para junto

dele.

Do Rodapé

● O rodapé é um espaço reservado à colocação de notas, códigos,

frases governamentais ou endereço da unidade emissora.

● Nele, será utilizado o tamanho 8 para as letras.

● O espaço entre o rodapé e o restante do documento deverá ser de

1 cm, no mínimo.

● O campo que contiver frase governamental terá 0,5 cm de altura e

deverá  estar  separado  do  restante  do  documento  por  uma linha

contínua simples; atualmente, segundo o Decreto nº 25.366, de 19

de novembro de 2004, é obrigatório constar no rodapé de todos os

documentos  oficiais  a  frase:  “Brasília  –  Patrimônio  Cultural  da

Humanidade”.

● As notas, os códigos ou os endereços que existirem deverão estar

abaixo  da linha  contínua,  num espaço de,  no máximo,  4  cm de

altura.

● O endereço completo da unidade emissora deverá ser apresentado

centralizado,  no  rodapé  das   páginas  de  todos  os  atos  de

comunicação.

● Os  códigos  de  barras  existentes  deverão  estar  junto  à  margem

direita da página.
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CAPÍTULO II

COMUNICAÇÃO OFICIAL E DOCUMENTOS OFICIAIS

Apresentar-se-á,  a  seguir,  a padronização de alguns documentos oficiais

com as respectivas conceituações, estruturas, características e exemplificações.

Dada a importância e a especificidade dos atos administrativos normativos,

será reservado a eles capítulo à parte.

Conceito de Comunicação Oficial

Comunicação  significa  informação;  é  a  base  de  conhecimento  fixada

materialmente e disposta de forma que se possa utiliza-la para consulta,  estudo,

prova, destinada à comprovação de um fato ou determinada situação. Comunicação

oficial é a informação dentro de um padrão culto da língua e vocabulário próprio onde

há sempre um comunicador (o Serviço Público) e o receptor dessas comunicações

que é o  próprio  Serviço  Público (no caso de expedientes dirigidos por um órgão

público a outro) ou o cidadão ou o conjunto de cidadãos.

Conceito de Documento

Documento  é  o  título  ou  diploma  que  serve  de  prova;  é,  dessa  forma,

qualquer suporte que contenha informação registrada através de algum meio, seja

este  gráfico,  papel,  magnético,  sonoro,  vídeo,  fotografia,  planta,  entre  outros,

revestida  de  forma  padronizada,  sobre  ações  ou  acontecimentos  de  qualquer

natureza.
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Ata

Conceito:

É  o  documento por  meio  do qual  se  registram,de forma exata,

precisa e fiel,  as deliberações e a seqüência de acontecimentos

havidas  em  reuniões,  sessões  ou  assembléias  realizadas  por

comissões,  conselhos,  congregações,  corporações  ou  outras

entidades  semelhantes.  É  documento  de  valor  jurídico,  portanto

deve  ser  redigida  de  tal  maneira  que  não  se possa modificá-la

posteriormente.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. exposição do assunto

4. identificação dos signatários

5. Fecho

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● o espaço entre a denominação do documento e o cabeçalho deverá

ser de 1,5 cm;

● a denominação  do  documento  compõe-se  da  expressão  ‘ATA’  –

seguida possivelmente de complemento que especifique a natureza

da reunião e o número de ordem – centralizada, em caixa alta e

com o efeito de negrito.
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Da exposição do assunto:

● o  espaço  entre  a  exposição  do  assunto  e  a  denominação  do

documento deverá ser de 1 cm;

● o  registro  das  deliberações  e  da  seqüência  de  acontecimentos

deverá ser feito em parágrafo único;

● a primeira linha do parágrafo  deverá ter um recuo de 2,5 cm da

margem esquerda;

● o registro deverá iniciar-se com a apresentação, por extenso, do dia,

mês e ano,  do horário e do local  em que se realizou a reunião,

seguida da identificação, devidamente qualificada, do presidente, do

secretário  e  dos  demais  presentes  –  quando  conveniente,

identificam-se também os ausentes;

● a exposição do assunto deverá terminar com a indicação do nome

do  secretário  que  lavrou  a  ata  e  o  horário  de  encerramento  da

reunião.

Da identificação dos signatários:

● a  ata  deverá  ser  assinada  ao  menos  pelo  presidente  e  pelo

secretário da reunião;

● a identificação de cada um dos signatários deverá seguir os padrões

apresentados na seção Diagramação, da Introdução deste manual,

exceto  por  se  admitir  que  uma esteja  ao  lado da  outra,  quando

forem muitos os signatários.
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Observações:

● Na  ata,  os  números,  datas  e  valores  deverão  ser  escritos  por

extenso; os espaços em branco -que permitiriam futuros acréscimos

ou alterações textuais-,  as abreviações e as rasuras deverão ser

evitados.

● Geralmente  é  lançada  em livros  próprios,  autenticados,  cujas

páginas são rubricadas por quem redigiu o termo de abertura e de

encerramento, o que lhes dá o cunho oficial. É possível substituir

os livros por folhas soltas. Na ata não se fazem parágrafos ou

alíneas; escreve-se tudo seguidamente. Há, ainda, tipos de ata

que,  por  se  referirem  a  atos  rotineiros  e  de  procedimento

padronizado, são lançados em formulários a serem preenchidos.

Mesmo nesses tipos de ata é conveniente preencher os eventuais

espaços em branco. Não é admitido rasuras. Para ressalvar erro

constatado durante a redação, usa-se a palavra “digo”, depois da

qual se repete a palavra ou expressão anterior ao mesmo erro.

Quando se constata erro ou omissão, após a redação, usa-se a

expressão “em tempo”, que é colocada após o escrito, seguindo-

se  a  emenda  ou  acréscimo.  Em  caso  de  contestações  ou

emendas  ao texto apresentado, a ata só poderá ser assinada

depois de aprovadas as correções. Assinam a ata, geralmente,

todas as pessoas presentes à reunião. Às vezes, ela é assinada

somente pelas pessoas que presidiram a sessão e/ ou outros. O

conteúdo da ata é dado à publicidade, para conhecimento dos

interessados ou para fins de legalização.
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Exemplificação de Ata:
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Atestado

Conceito:

É o documento pelo qual um servidor afirma a veracidade de um fato

ou a existência de uma situação de direito da qual tem conhecimento

em razão do cargo que ocupa ou da função que exerce.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. exposição do assunto

4. local e data

5. nome do signatário

6. rodapé

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● o espaço entre a denominação do documento e o cabeçalho deverá

ser de 1,5 cm;

● a  denominação  do  documento  compõe-se  da  expressão

‘ATESTADO’ centralizada, em caixa alta e com o efeito de negrito.
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Da exposição do assunto:

● o  espaço  entre  a  exposição  do  assunto  e  a  denominação  do

documento deverá ser de 1 cm;

● a exposição do assunto deverá ser iniciada pela expressão “Atesto,

para os devidos fins, que”, seguida da identificação do interessado e

a exposição do que se atesta.

Do local e data:

● o local e a data deverão estar centralizados e o espaço entre eles e

a exposição do assunto deverá ser de 0,5 cm.
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Exemplificação de Atestado:
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Ato Declaratório

Conceito:

É o ato por meio do qual os dirigentes de unidades administrativas

declaram, com base em dispositivo legal, uma situação de fato ou de

direito.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do ato

3. referências

4. assunto

5. exposição do assunto

6. local e data

7. identificação do signatário

8. rodapé

Configurações específicas:

Da denominação do ato:

● o espaço entre a denominação do ato e o cabeçalho deverá ser de

1 cm;

● a  denominação  do  ato  compõe-se  da  expressão  ‘ATO

DECLARATÓRIO’ junto à margem esquerda, em caixa alta e sem o

efeito de negrito, seguida do número do ato, do ano da expedição e,

quando possível, da sigla da unidade administrativa emissora.
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Das referências:

● o espaço entre as referências e a denominação do ato deverá ser

de 1 cm;

● estas informações deverão estar junto à margem esquerda;

● na primeira linha, precedida pela expressão ‘Processo nº’, deverá

ser apresentada a identificação (composta pelo número e ano) do

processo que porventura contenha o pedido de declaração;

● na linha abaixo, precedida pela expressão ‘Interessado:’, deverá ser

apresentado o nome do interessado na declaração.

Do assunto:

● o espaço entre o assunto e as referências deverá ser de 0,5 cm;

● o  resumo  do  teor  do  ato  deverá  ser  precedido  pela  expressão

‘Assunto:’,  encerrar-se  com  ponto  final  e  estar  junto  à  margem

esquerda.

Da exposição do assunto:

● o espaço entre a exposição do assunto e o assunto deverá ser de

1 cm;

● a exposição do assunto deverá compreender os fundamentos legais

para a emissão do ato declaratório.

Do local e data:

● o local e a data deverão estar centralizados e o espaço entre eles e

a exposição do assunto deverá ser de 0,5 cm.

Atualizado em 041206 DODF Nº 230 Página 35

 



Secretaria de Estado de Gestão Administrativa
Manual de Normas e Procedimentos Administrativos

Parte IIIParte IIIParte IIIParte III ModernizaçãoModernizaçãoModernizaçãoModernização

MóduloMóduloMóduloMódulo Comunicação OficialComunicação OficialComunicação OficialComunicação Oficial

Capítulo IICapítulo IICapítulo IICapítulo II Comunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos Oficiais

Exemplificação de Ato Declaratório:
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Aviso

Conceito:

É  o  meio  de  comunicação  externa  e  formal  de  que  unidades

administrativas  e  presidentes  de  comissões  ou  grupos  de  trabalho

utilizam para comunicar ao público em geral assuntos oficiais que lhe

possam interessar e solicitar-lhe a participação.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. objeto

4. exposição do assunto

5. local e data

6. identificação do signatário

7. rodapé

Configurações específicas:

Do cabeçalho da primeira página:

● o cabeçalho da primeira página deverá seguir o padrão apresentado

na  seção  Diagramação,  da  Introdução  deste  manual,  exceto  por

admitir  que  dele  constem os  nomes  de  unidades  orçamentárias,

caso  o  ato  seja  emitido  por  essas  e  não  por  unidades

administrativas.
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Da denominação do documento:

● o espaço entre  a  denominação do  documento e  o cabeçalho da

primeira página deverá ser de 2,5 cm;

● a denominação do documento compõe-se da expressão ‘AVISO’ –

seguida possivelmente de complemento que esclareça o objeto –

centralizada, em caixa alta e com o efeito de negrito.

Do objeto:

● o espaço entre o objeto e a denominação do documento deverá ser

de 1,5 cm;

● o resumo do teor  do aviso deverá ser  precedido pela  expressão

‘Objeto:’,  encerrar-se  com  ponto  final  e  estar  junto  à  margem

esquerda.

Da exposição do assunto:

● espaço entre a exposição do assunto e o objeto deverá ser de 1 cm;

Do local e data:

● o local e a data deverão estar centralizados e o espaço entre eles e

a exposição do assunto deverá ser de 0,5 cm.
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Exemplificação de Aviso:
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Carta

Conceito:

É  o  meio  de  comunicação  externa  e  formal  de  que  uma  unidade

administrativa se utiliza para tratar de assuntos oficiais com pessoas

físicas.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. local e data

4. destinatário

5. vocativo

6. exposição do assunto

7. fecho

8. identificação do signatário

9. rodapé

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● a denominação do  documento compõe-se da expressão ‘CARTA’

junto à margem esquerda e em caixa alta, seguida do número do

ato, do ano da expedição e, quando possível, da sigla da unidade

administrativa emissora.
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Do local e data:

● o local  e a data deverão estar junto à margem direita e na linha

abaixo à da denominação do documento.

Do destinatário:

● o  destinatário  deverá  seguir  os  padrões  apresentados  na  seção

Diagramação, da Introdução deste manual, exceto por apresentar,

não o nome do cargo (ou da função) abaixo do nome do pronome

de  tratamento,  mas  o  nome  próprio  do  destinatário,  sem

abreviações e sem os efeitos de negrito e de caixa alta, com as

iniciais maiúsculas, excetuados os artigos e as preposições.

Do vocativo:

● o  vocativo  deverá  estar  a  2,5 cm  da  margem  esquerda  e  será

composto pelo nome próprio do destinatário, seguido de vírgula e

precedido do pronome de tratamento a ele adequado: Senhor ou

Senhora.

Do fecho:

● o  fecho  consistirá  na  expressão  ‘Atenciosamente’,  seguida  de

vírgula.
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Exemplificação de Carta:
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Carta Eletrônica

Conceito:

É o meio de comunicação expedido pela rede virtual de computadores

adequado ao envio  de arquivos digitais  e aos assuntos oficiais que

requeiram difusão célere ou tratamento urgente.

Estrutura:

A carta eletrônica não possui uma estrutura rígida. No entanto, deve

conter, sempre que possível:

1. vocativo, composto por pronome de tratamento e pelo nome do

destinatário, seguido de vírgula;

2. fecho, que seguirá as mesmas configurações do fecho do ofício;

3. identificação  do  signatário,  composto  pelo  nome  completo  do

signatário seguido do nome do cargo (ou função) que exerce, da

unidade administrativa em que se encontra lotado e o endereço

completo, com número telefônico.

Observações:

● A carta eletrônica é usualmente chamada de e-mail.

● O  campo  Assunto do  formulário  fornecido  pelo  programa  de

carta eletrônica deverá ser sempre preenchido.

● O texto deverá ser redigido segundo o padrão culto da língua,

evitadas as abreviações e respeitadas, em particular, as regras

de pontuação e de acentuação.

● Caso  haja  arquivos  anexados  à  carta,  no  texto  deverão  ser

apresentados comentários sobre seu conteúdo.
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Exemplificação de Carta Eletrônica:
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Certidão

Conceito:

É o documento revestido de formalidades legais pelo qual a autoridade

competente faz certa a existência (ou a inexistência), nos arquivos de

uma unidade administrativa, de registro referente a determinado ato ou

fato.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. exposição do assunto

4. local e data

5. identificação do signatário

6. rodapé

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● o espaço entre a denominação do documento e o cabeçalho deverá

ser de 1,5 cm;

● a  denominação  do  documento compõe-se  da  expressão

‘CERTIDÃO’ – seguida possivelmente de numeração – centralizada,

em caixa alta e com o efeito de negrito.
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Da exposição do assunto:

● o  espaço  entre  a  exposição  do  assunto  e  a  denominação  do

documento deverá ser de 1 cm;

● a  exposição  do  assunto  deverá  mencionar,  quando  possível,  as

referências  dos  documentos  que  contêm  o  registro  objeto  da

certidão.

Do local e data:

● o local e a data deverão estar centralizados e o espaço entre eles e

a exposição do assunto deverá ser de 0,5 cm.
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Exemplificação de Certidão:
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Circular

Conceito:

É o meio de comunicação formal de que uma unidade administrativa

se utiliza para tratar de assuntos oficiais com vários destinatários, de

modo simultâneo e uniforme.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. local e data

4. destinatário

5. assunto

6. vocativo

7. exposição do assunto

8. fecho

9. identificação do signatário

10.rodapé

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● a  denominação  do  documento  compõe-se  da  expressão

‘CIRCULAR’ junto à margem esquerda e em caixa alta, seguida do

número do documento, do ano da expedição e, quando possível, da

sigla da unidade administrativa emissora.
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Do local e data:

● o local  e a data deverão estar junto à margem direita e na linha

abaixo a da denominação do documento.

Do assunto:

● o espaço entre o assunto e o destinatário deverá ser de 1 cm;

● o  resumo  do  teor  do  documento  deverá  ser  precedido  pela

expressão ‘Assunto:’,  encerrar-se com ponto final  e estar  junto à

margem esquerda.

Da exposição do assunto:

● os parágrafos  –  inclusive o primeiro – deverão ser numerados em

ordem crescente, se a exposição não estiver organizada em itens

ou títulos;

● a numeração dos parágrafos deverá ser seguida de ponto e estar na

primeira linha de cada parágrafo junto à margem esquerda.

Do fecho:

● o fecho da circular seguirá as mesmas configurações do fecho dos

ofícios.
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Exemplificação de Circular:
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Declaração

Conceito:

É o documento pelo qual se afirma, sob responsabilidade legal, algo

sobre pessoa, situação ou acontecimento.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. exposição do assunto

4. local e data

5. identificação do signatário

6. rodapé

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● o espaço entre  a  denominação do documento e  o  cabeçalho da

primeira página deverá ser de 1,5 cm;

● a  denominação  do  documento compõe-se  da  expressão

‘DECLARAÇÃO’  –  seguida  possivelmente  de  complemento  que

especifique a natureza da declaração – centralizada, em caixa alta e

com o efeito de negrito.

Da exposição do assunto:

● o  espaço  entre  a  exposição  do  assunto  e  a  denominação  do

documento deverá ser de 1 cm.
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Do local e data:

● o local e a data deverão estar centralizados e o espaço entre eles e

a exposição do assunto deverá ser de 0,5 cm.

Da identificação do signatário:

● a identificação do signatário deverá seguir os padrões apresentados

na seção Diagramação, da Introdução deste manual, exceto por não

apresentar  o nome do cargo  (ou da função) abaixo do nome do

signatário, quando o documento for emitido por particular – e não

por unidade administrativa.

Observação:

● Só haverá cabeçalho da primeira página e rodapé se a declaração

for emitida por autoridade administrativa.
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Exemplificação de Declaração:
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Despacho
Tipos:

● Despacho Decisório

● Despacho Interlocutório

Despacho Decisório

Conceito:

É  o  meio  formal  por  que  uma  autoridade  decide  sobre  solicitação

recebida ou determina a adoção de providências sobre assunto.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. data

4. referências

5. assunto

6. exposição do assunto

7. identificação do signatário

8. rodapé
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Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● o espaço entre a denominação do documento e o cabeçalho deverá

ser de 1,5 cm;

● a  denominação  do  documento  compõe-se  da  expressão

‘DESPACHO’  –  seguida  possivelmente  de  complemento  que

especifique  o  cargo  (ou  função)  da  autoridade  signatária  –

centralizada, em caixa alta e com o efeito de negrito.

Da data:

● o espaço entre a data e a denominação do documento deverá ser

de 0,5 cm;

● a data deverá ser escrita por extenso, centralizada, precedida da

preposição ‘Em’ e sem o efeito de negrito.

Das referências:

● o espaço entre as referências e a data deverá ser de 1 cm;

● estas informações deverão estar junto à margem esquerda;

● na primeira linha, precedida pela expressão ‘Processo nº’, deverá

ser apresentada a identificação (composta pelo número e ano) do

processo que  por  ventura  contenha  a solicitação  sobre a  qual  o

despacho decide;

● na linha abaixo, precedida pela expressão ‘Interessado:’, deverá ser

apresentado o nome do interessado na decisão.
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Do assunto:

● o espaço entre o assunto e as referências deverá ser de 0,5 cm;

● o resumo do teor do despacho deverá ser precedido pela expressão

‘Assunto:’,  encerrar-se  com  ponto  final  e  estar  junto  à  margem

esquerda.

Da exposição do assunto:

● o espaço entre a exposição do assunto e o assunto deverá ser de

1 cm;

● a decisão, sempre que possível, deverá ser motivada.
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Exemplificação de Despacho Decisório:
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Despacho Interlocutório

Conceito:

É o meio formal por que uma autoridade administrativa encaminha, à

apreciação de outra, documento que havia sido submetido a sua

consideração.

Estrutura:

1. expressão introdutória (quando pertinente)

2. expressão de encaminhamento

3. data

4. identificação do signatário

Configurações específicas do Despacho Interlocutório:

Expressão introdutória:

● quando  pertinente,  o  despacho  interlocutório  inicia-se  com  uma

expressão introdutória, tal como: ‘De acordo.’ ou ‘Ciente.’;

● quando o ato  for assinado por  autoridade cuja competência para

despachar  tenha  sido  recebida  por  delegação,  a  expressão

introdutória deverá ser ‘De ordem.’.

Expressão de encaminhamento:

● na linha abaixo à da expressão introdutória, deverá constar o nome

da unidade administrativa destinatária, sem abreviações, precedido

de preposição ‘A’;

● em  seguida,  deverão  ser  apresentadas  as  recomendações  ou

determinações pertinentes.
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Data:

● a data deverá ser abreviada – com dia, mês e ano expressos por

algarismos arábicos, separados por barras inclinadas – e precedida

da preposição ‘Em’.

Observação:

● Quando o despacho interlocutório não for manuscrito e aposto no

corpo do próprio processo ou documento, a ele se aplicam, no que

forem cabíveis,  os padrões apresentados na seção Diagramação,

da Introdução deste manual.

Exemplificação de Despacho Interlocutório:

De ordem.

À Secretaria de Coordenação das Administrações Regionais,

para análise e pronunciamento.

Em                    /                    /                   

Nome do Signatário

Cargo ou Função do Signatário
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Exposição de Motivos

Conceito:

É o meio de comunicação formal utilizado por Secretários de Estado

ou autoridades de nível hierárquico equivalente. É utilizado para expor

assuntos oficiais,  propor  medidas a serem adotadas ou apresentar,

para consideração ou devido encaminhamento, minutas ou projetos de

ato normativo.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. local e data

4. vocativo

5. exposição do assunto

6. fecho

7. identificação do signatário

8. rodapé

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● a  denominação  do  documento compõe-se  da  expressão

‘EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS’ junto à margem esquerda e em caixa

alta, seguida do número do documento, do ano da expedição e da

sigla do órgão emissor.
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Do local e data:

● o local e a data deverão estar junto à margem direita e o espaço

entre eles e a denominação do documento deverá ser de 1 cm.

Do vocativo:

● o espaço entre o vocativo e o local e data deverá ser de 2 cm;

● o  vocativo  deverá  estar  a  2,5 cm  da  margem  esquerda  e  será

composto  pela  expressão  ‘Excelentíssimo  Senhor  Governador  do

Distrito Federal’, seguida de vírgula.

Do fecho:

● o  fecho  deverá  estar  centralizado  e  consistirá  na  expressão

'Atenciosamente', seguida de vírgula para as autoridades de mesma

hierarquia  ou  hierarquia  inferior  e,  'Respeitosamente',  para  o

Presidente  da  República,  Presidente  do  Congresso  Nacional,

Presidente  do  Supremo  Tribunal  Federal,  Presidente  da  Câmara

Legislativa e Governador do Distrito Federal.
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Exemplificação Exposição de Motivos:

Atualizado em 041206 DODF Nº 230 Página 62

 



Secretaria de Estado de Gestão Administrativa
Manual de Normas e Procedimentos Administrativos

Parte IIIParte IIIParte IIIParte III ModernizaçãoModernizaçãoModernizaçãoModernização

MóduloMóduloMóduloMódulo Comunicação OficialComunicação OficialComunicação OficialComunicação Oficial

Capítulo IICapítulo IICapítulo IICapítulo II Comunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos Oficiais

Memorando

Conceito:

É o meio de comunicação formal entre unidades administrativas de um

mesmo órgão ou de uma mesma entidade.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. data

4. destinatário

5. assunto

6. exposição do assunto

7. fecho

8. identificação do signatário

9. rodapé

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● a  denominação  do  documento compõe-se  da  expressão

‘MEMORANDO’ junto à margem esquerda e em caixa alta, seguida

do número do documento, do ano da expedição e, quando possível,

da sigla da unidade administrativa emissora.
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Do local e data:

● essa informação deverá estar junto à margem direita da linha abaixo

à da denominação do documento  e encerrar-se-a com ponto final.

Do destinatário:

● esta  informação  deverá  estar  junto  à  margem  esquerda  e  será

composta apenas do  pronome de tratamento adequado, precedido

de preposição ‘A’  e  seguido pelo  nome do cargo  (ou função) do

destinatário.

Do assunto:

● o espaço entre o assunto e o destinatário deverá ser de 1 cm;

● o  resumo  do  teor  do  documento  deverá  ser  precedido  pela

expressão ‘Assunto:’,  encerrar-se com ponto final  e estar  junto à

margem esquerda.

Da exposição do assunto:

● o espaço entre a exposição do assunto e o assunto deverá ser de

1 cm;

● os parágrafos –  inclusive o primeiro –  deverão ser numerados em

ordem crescente, se a exposição não estiver organizada em itens

ou títulos;

● a numeração dos parágrafos consistirá de número natural seguido

de ponto e deverá estar na primeira linha de cada parágrafo junto à

margem esquerda.

Do fecho:

● o  fecho  consistirá  na  expressão  “Atenciosamente”  seguida  de

vírgula.
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Exemplificação de Memorando:
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Mensagem

Conceito:

É o instrumento formal por que se efetivam as comunicações oficiais

entre os Poderes do Distrito Federal.

Estrutura:

1. denominação do documento

2. vocativo

3. exposição do assunto

4. local e data

5. identificação do signatário

Configurações específicas:

● o papel utilizado deverá ser o padrão para decreto, com o Brasão do

Distrito Federal impresso em alto relevo seco;

● a margem superior deverá ser de 7 cm, a inferior e a direita de 2 cm

e a esquerda de 3 cm.

Da denominação do documento:

● a  denominação  do  documento compõe-se  da  expressão

‘MENSAGEM’ junto à margem esquerda e em caixa alta, seguida do

número do documento e do ano da expedição.
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Do local e data:

● O local e data deverão estar junto à margem direita e o espaço

entre eles e a denominação do documento deverá ser de 1 cm.

Do vocativo:

● o espaço entre o vocativo e a denominação do documento deverá

ser de 1,5 cm;

● o  vocativo  deverá  estar  a  1,5 cm  da  margem  esquerda  e  será

composto  pela  expressão  ‘Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da

Câmara Legislativa do Distrito Federal’, seguida de vírgula.

Da exposição do assunto:

● o espaço entre a exposição do assunto e o vocativo deverá ser de

1 cm.

Da Identificação do signatário:

● o nome do  governador  deverá  ser  completo  e  sem abreviações,

estar  grafado  2 cm abaixo  do  local  e  data,  centralizado,  sem os

efeitos  de  caixa  alta  e  de  negrito,  apenas  com  as  iniciais

maiúsculas, excetuados os artigos e as preposições;

● a  autoridade  deverá  assinar  entre  o  local  e  data  e  o  nome  do

signatário;

● não será colocado o cargo sob o nome do signatário.

Do Endereçamento:

●●●● O endereçamento deverá estar a 2cm da margem inferior.
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Exemplificação de Mensagem:
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Ofício

Conceito:

É  o  meio  de  comunicação  externa  e  formal  de  que  uma  unidade

administrativa se utiliza para tratar de assuntos oficiais com unidades

pertencentes  a  outro  órgão  (ou  outra  entidade)  da  Administração

Pública ou a pessoa jurídica de direito privado.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. local e data

4. vocativo

5. exposição do assunto

6. fecho

7. identificação do signatário

8. endereçamento

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● a denominação do  documento compõe-se da expressão ‘OFÍCIO’

junto à margem esquerda e em caixa alta, seguida do número do

documento, do ano da expedição e, quando possível,  da sigla da

unidade administrativa emissora.
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Do local e data:

● o local  e a data deverão estar junto à margem direita e na linha

abaixo a da denominação do documento.

Do vocativo:

● O espaço entre o vocativo e o local e data deveria ser de 1cm. O

vocativo deverá estar a 1cm do início do texto.

Da exposição do assunto:

● os  parágrafos  –  exceto  o  primeiro   poderão ser  numerados  em

ordem crescente, se a exposição não estiver organizada em itens

ou títulos;

● a numeração dos parágrafos consistirá de número natural seguido

de ponto e deverá estar na primeira linha de cada parágrafo junto à

margem esquerda.

Do fecho:

● o  fecho  consistirá  em  apenas  uma  das  seguintes  expressões,

seguida de vírgula:

Respeitosamente – para o Presidente da República, Presidente do

Congresso  Nacional,  Presidente  do  Supremo  Tribunal  Federal  e

Governador do Distrito Federal.

Atenciosamente – para as demais autoridades.

Do endereçamento:

● O endereçamento deve vir 0,5cm acima do rodapé. Quando o texto

ultrapassar uma folha, o endereçamento deve constar apenas na

primeira folha.
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Exemplificação de Ofício:

Atualizado em 041206 DODF Nº 230 Página 71

 



Secretaria de Estado de Gestão Administrativa
Manual de Normas e Procedimentos Administrativos

Parte IIIParte IIIParte IIIParte III ModernizaçãoModernizaçãoModernizaçãoModernização

MóduloMóduloMóduloMódulo Comunicação OficialComunicação OficialComunicação OficialComunicação Oficial

Capítulo IICapítulo IICapítulo IICapítulo II Comunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos Oficiais

Atualizado em 041206 DODF Nº 230 Página 72

 



Secretaria de Estado de Gestão Administrativa
Manual de Normas e Procedimentos Administrativos

Parte IIIParte IIIParte IIIParte III ModernizaçãoModernizaçãoModernizaçãoModernização

MóduloMóduloMóduloMódulo Comunicação OficialComunicação OficialComunicação OficialComunicação Oficial

Capítulo IICapítulo IICapítulo IICapítulo II Comunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos Oficiais

Parecer

Conceito:

É o  documento por  meio do qual se emite,  sobre tema específico,

opinião  fundamentada,  resultante  de  análise  técnica,  detalhada  e

competente, cujo objetivo seja o de subsidiar tomadas de decisão.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do documento

3. referência (quando existir)

4. ementa

5. exposição do assunto

6. fecho

7. local e data

8. identificação do signatário

9. rodapé

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● a  denominação  do  documento compõe-se  da  expressão

‘PARECER’ junto à margem esquerda e em caixa alta, seguida do

número do documento, do ano da expedição e, quando possível, da

sigla da unidade administrativa emissora.

Da referência:

● o espaço entre a referência e a denominação do documento deverá

ser de 0,5 cm;
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● precedida pela expressão ‘Processo nº’ e junto à margem esquerda,

deverá ser  apresentada a identificação (composta pelo  número e

ano) do processo ao qual o parecer faz referência.

Da ementa:

● o espaço entre a ementa e a referência deverá ser de 0,5 cm;

● o  resumo  do  teor  do  documento  deverá  ser  precedido  pela

expressão  ‘Ementa:’,  encerrar-se  com ponto  final  e  estar  junto  à

margem esquerda.

Da exposição do assunto:

● o espaço entre a exposição do assunto e a ementa deverá ser de

1 cm;

● a  exposição  do  assunto  deverá  compreender  o  histórico  ou  o

relatório do objeto, os fundamentos e as justificativas e a emissão

do parecer.

Do fecho:

● o espaço entre o fecho e a exposição do assunto deverá ser de

0,5 cm;

● o fecho consistirá na expressão ‘É o parecer.’ e deverá ter um recuo

de 2,5 cm da margem esquerda.

Do local e data:

● o espaço entre o local e data e o fecho deverá ser de 0,5 cm.;

● o  local  e  a  data  deverão  ter  um  recuo  de  2,5 cm  da  margem

esquerda.
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Exemplificação de Parecer:
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Relatório

Conceito:

É o documento por meio do qual se prestam contas, se expõem os

resultados obtidos, mediante pesquisa ou investigação, e se historia o

desenvolvimento  dos  programas,  projetos  ou  atividades  específicas

realizadas durante um período. De um modo geral, podemos dizer que

os  relatórios  são  escritos  com  os  objetivos  de  divulgar  os  dados

técnicos obtidos e analisados e registrá-los em caráter permanente.

Tipos de relatórios

1. técnico-científicos

2. de viagem

3. de estágio

4. de visita

5. de inspeção

6. administrativos

7. financeiro

8. e fins especiais

Relatório Técnico – Científico

● Propõe-se,  nesta  obra,  a  visão  técnica  de  um  relatório  técnico-

científico, a partir do qual o usuário terá subsídio para a elaboração

de  qualquer  outro  tipo  de  relatório,  sem ele  de  maior  ou  menor

complexidade.

● É o documento pelo qual se faz a difusão da informação e o registro

das  informações  obtidas.  É  elaborado  principalmente  para

descrever  experiências,  investigações,  processos,  métodos  e

análises. 
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Fases de um relatório:

Geralmente a elaboração de um relatório passa pelas seguintes fases:

1. plano inicial: determinação da origem, preparação do relatório e

do programa de seu desenvolvimento;

2. coleta  e  organização  do  material:  durante  a  execução  do

trabalho, é feita a coleta, a ordenação e o armazenamento do

material necessário ao desenvolvimento do relatório.

3. redação:  é  necessária  uma  revisão  crítica  do  relatório,

considerando-se a redação (conteúdo e estilo),  seqüência das

informações e apresentação gráfica e física.

Estrutura do relatório técnico-científico

● Capa

Deve conter os seguintes elementos:

1. nome da organização responsável, com subordinação até o nível

da autoria

2. título

3. subtítulo se houver

4. local

5. ano de publicação em algarismo arábico

● Falsa folha de rosto

Precede a folha de rosto. Deve conter apenas o título do relatório

● verso da falsa folha de rosto

Nesta folha elabora-se padronizadamente, a “Ficha catalográfica”
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● Errata

Lista de erros tipográficos ou de outra natureza, com as devidas  

correções e indicação das páginas e linhas em que aparecem. É 

geralmente impressa em papel avulso ou encartado, que se anexa 

ao relatório depois de impresso.

● Folha de rosto

É a folha principal de identificação do relatório, devendo conter os 

seguintes elementos:

1. nome da organização responsável, com subordinação até o nível

da autoria.;

2. título;

3. subtítulo, se houver;

4. nome do responsável pela elaboração do relatório;

5. local;

6. ano da publicação em algarismos arábicos.

● Sumário

Relação dos capítulos e seções do trabalho.

● Lista de tabelas, ilustrações, abreviaturas, siglas e símbolos

Listas de tabelas e listas de ilustrações são as relações das tabelas 

e ilustrações na ordem em que aparecem no texto. As listas têm 

apresentação similar a do sumário.  Quando pouco extensas,  as  

listas podem figurar seqüencialmente na mesma página.

● Resumo

É uma síntese do conteúdo, ou seja, o conteúdo é apresentado em 

forma de texto reduzido.
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● Texto

Parte do relatório em que o assunto é apresentado e desenvolvido. 

Conforme  sua  finalidade,  o  relatório  é  estruturado  de  maneira  

distinta.  O  texto  dos  relatórios  técnico-científicos  contém  as  

seguintes seções:

1. introdução:  parte em que o assunto é apresentado como um

todo, sem detalhes.

2. desenvolvimento:  parte  mais  extensa  e  visa  comunicar  os

resultados obtidos.

3. resultados e conclusões: consistem na recapitulação sintética

dos  resultados  obtidos,  ressaltando  o  alcance  e  as

conseqüências.

4. recomendações:  contém  as  ações  a  serem  adotadas,  as

modificações a serem feitas, os acréscimos ou supressões de

etapas nas atividades, ou seja, sugestões de oportunidades de

melhorias.

● Anexo (ou apêndice)

É o material suplementar, tal como leis, questionários, gráficos, 

tabelas,  dados estatísticos que se acrescenta a  um relatório  

como  esclarecimento  ou  documentação,  sem  dele  constituir  

parte  essencial.  Os  anexos  são  numerados  com algarismos  

arábicos, seguidos de título. Exemplo:

● ANEXO 1 -  FOTOGRAFIAS

● ANEXO 2 – QUESTIONÁRIOS

A paginação dos anexos deve continuar a do texto. Sua localização é

no final da obra.

Atualizado em 041206 DODF Nº 230 Página 79

 



Secretaria de Estado de Gestão Administrativa
Manual de Normas e Procedimentos Administrativos

Parte IIIParte IIIParte IIIParte III ModernizaçãoModernizaçãoModernizaçãoModernização

MóduloMóduloMóduloMódulo Comunicação OficialComunicação OficialComunicação OficialComunicação Oficial

Capítulo IICapítulo IICapítulo IICapítulo II Comunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos OficiaisComunicação Oficial e Documentos Oficiais

● Referências bibliográficas

São  a  relação  das  fontes  bibliográficas  utilizadas  pelo  autor,  

seguindo a norma técnica da ABNT – Associação Brasileira de  

Normas Técnicas.

● Configurações específicas:

Modo de organização física e visual do relatório, levando-se em 

consideração, entre outros aspectos, estrutura, formatos, uso  

de tipos de paginação.

● Medidas de formatação do relatório:

1. margem superior: 2,5cm

2. margem inferior: 2,5 cm

3. margem direita: 2,5 cm

4. margem esquerda; 3cm

5. entre linhas (espaço): 1,5 cm

6. tipo de letra: Times New Roman 

7. tamanho da fonte: 12

8. formato do papel: A4 (210 X 297mm)

Observações:

● O relatório deve ser conciso, claro e abordar o assunto diretamente

e sem rodeios.

● Os  relatórios  são  geralmente  acompanhados  de  documentos

demonstrativos ou comprobatórios em anexo.

● Há  vários  tipos  de  relatório:  parcial,  final,  anual,  de  inquérito,

contábil, de gestão, administrativo e outros.

● Os relatórios mais simples devem ser organizados em parágrafos

numerados.
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Exemplificação de Relatório:
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Requerimento

Conceito:

É o meio de comunicação formal de que um interessado se utiliza para

requerer  a  uma autoridade administrativa  competente um direito  de

que se julgue detentor.

Estrutura:

1. denominação do documento

2. vocativo

3. exposição do assunto

4. fecho

5. local e data

6. identificação do signatário

Configurações específicas:

Da denominação do documento:

● o espaço entre a denominação do documento e a margem superior

deverá ser de 1,5 cm;

● a  denominação  do  documento compõe-se  da  expressão

‘REQUERIMENTO’ centralizada, em caixa alta e com o efeito de

negrito.

Do vocativo:

● o espaço entre o vocativo e a denominação do documento deverá

ser de 2,5 cm.
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Da exposição do assunto:

● o espaço entre a exposição do assunto e o vocativo deverá ser de

1 cm;

● a exposição do assunto deverá iniciar-se com a apresentação do

preâmbulo, seguida da expressão ‘REQUER’ – em caixa alta e sem

o efeito negrito – e da formulação do pedido;

● o preâmbulo é  constituído pelo  nome do requerente,  escrito  com

apenas  as  iniciais  maiúsculas  (excetuados  os  artigos  e  as

preposições), seguido de sua identificação;

● caso o requerente seja  servidor  público,  sua identificação deverá

indicar o cargo que ocupa ou a função que exerce, seu número de

registro funcional e o local em que se encontra lotado; caso não o

seja, será indicada sua nacionalidade, seu estado civil, sua idade, o

tipo e o número de seu documento de identidade,  seu endereço

domiciliar  e  outra  qualificação  que  seja  relevante  para  o

reconhecimento do direito;

● a  exposição  do  assunto  deverá  conter  a  fundamentação  legal  e

fática do direito requerido.

Do fecho:

● o fecho consistirá da expressão 'Nesses termos, pede deferimento',

seguida de ponto final.
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Do local e data:

● o local e a data deverão estar centralizados e o espaço entre eles e

o fecho deverá ser de 0,5 cm.

Da identificação do signatário:

● a identificação do signatário deverá seguir os padrões apresentados

na seção Diagramação, da Introdução deste manual, exceto por não

apresentar  o nome do cargo  (ou da função) abaixo do nome do

signatário, quando o documento for emitido por particular – e não

por servidor público.

Observação:

● Para muitos requerimentos, existem formulários próprios disponíveis

nas unidades administrativas do Governo do Distrito Federal; dever-

se-á,  assim,  dar  preferência a eles e  empregar as configurações

aqui  apresentadas  apenas  em  casos  de  inexistência  de  tais

formulários.
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Exemplificação de Requerimento:
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Telegrama

Conceito:

É o  meio de comunicação formal,  expedido por  telegrafia,  telex ou

similar,  adequado a assuntos oficiais que necessitem de tratamento

urgente ou de confirmação identificada de recebimento.

Estrutura:

1. vocativo

2. exposição do assunto

3. identificação do remetente

Configurações específicas:

Do vocativo:

● o vocativo deverá estar na primeira linha e ser composto pelo nome

completo e sem abreviações do destinatário, seguido de vírgula e

antecedido pelo pronome de tratamento a ele adequado.

Da exposição do assunto:

● o assunto deverá ser exposto logo abaixo do vocativo e ser redigido

de modo claro e segundo o padrão culto da língua, respeitadas, em

particular, as regras de pontuação e acentuação.
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Da identificação do remetente:

● nome  do  remetente  deverá  ser  completo  e  sem  abreviações,

escrito  sem  o  efeito  de  caixa  alta,  apenas  com  as  iniciais

maiúsculas (excetuados os artigos e as preposições);

● na linha abaixo à do nome, deverá ser apresentado, por extenso, o

cargo (ou a função) do remetente – salvo se este for o Governador

do Distrito Federal –, sem o efeito de caixa alta, apenas com as

iniciais maiúsculas (excetuados os artigos e as preposições);

● por  último,  deverá  ser  apresentado  o  endereço  completo  para

correspondência e o número telefônico da unidade emissora.

Observações:

● A redação do telegrama deverá observar principalmente o princípio

da concisão e evitar abreviações.

● A  forma  do  telegrama  deverá  adequar-se  à  dos  formulários

fornecidos pelos Correios.
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Exemplificação de Telegrama:
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CAPÍTULO III

Atos administrativos

Conceito

Administração  Pública,  em  sentido  subjetivo,  compreende  as  pessoas

jurídicas,  órgãos  e  agentes  públicos  que  exerçam a função administrativa  e,  em

sentido objetivo,  a  atividade administrativa  exercida pelos órgãos do Governo do

Distrito Federal. Para a execução desta função, deve-se observar o que dispõe a

Carta Magna, no caput do artigo 37 – “A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência”.

Pode-se dizer que os atos praticados no exercício dessa função são atos

da Administração, como esclarece Maria Sylvia Zanella Di Pietro em sua obra Direito

Administrativo:  “todo ato praticado no exercício da função administrativa  é ato da

Administração”.

Os atos da Administração podem ser classificados sob diferentes aspectos

e abrangem vários tipos, além dos conhecidos atos administrativos. Destacam-se as

comunicações oficiais, que devem observar os preceitos norteadores de elaboração

dos  atos  administrativos.  Assim,  são  apresentadas  as  principais  características

desses atos.

Segundo Di Pietro, tem-se que ato administrativo “é a declaração do Estado

ou de quem o represente, que produz efeitos jurídicos imediatos, com observância

da  lei,  sob  regime  jurídico  de  direito  público  e  sujeito  a  controle  pelo  Poder

Judiciário”.
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Elementos do ato administrativo

O direito positivo brasileiro, na Lei n° 4.717, de 29 de junho de 1965, dispõe,

em seu  art.  2º,  que  os  atos  administrativos  possuem cinco  elementos  para  sua

formação, a saber: competência, finalidade, objeto, forma e motivo.

● Competência: é a faculdade atribuída por lei a agente público para

a  prática  do  ato.  A  competência  administrativa  é  intransferível  e

improrrogável pela vontade dos interessados, entretanto, poderá ser

delegada e avocada nos termos da lei.

● Finalidade: é o resultado que se quer alcançar com a prática do ato.

É  o  efeito  mediato  que  o  ato  produz.  Não  se  compreende  ato

administrativo  sem  fim  público.  A  alteração  da  finalidade  de

interesse público caracteriza desvio de poder e o ato administrativo

que não atinge o interesse público deverá ser invalidado.

● Objeto:  é  o  efeito  jurídico  imediato  produzido.  É  a  criação,  a

modificação ou a comprovação de situações jurídicas concernentes

a pessoas, a coisas ou a atividades sujeitas à atuação do Poder

Público. Diz-se que o objeto identifica-se com o conteúdo do ato.

Por  meio  dele  a  administração  manifesta  o  seu  poder  e  a  sua

vontade  ou  atesta  simplesmente  situações  pré-existentes.  Nesse

sentido, o objeto deverá ser lícito, possível, certo e moral.
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● Forma: a forma em que a Administração Pública deverá exteriorizar

o ato administrativo constitui elemento vinculado e indispensável à

sua perfeição. A inexistência da forma  induz à inexistência do ato

administrativo.  Como  regra,  a  forma  do  ato  administrativo  é  a

escrita, embora existam atos consubstanciados em ordens verbais,

e  até  mesmo  em  sinais  convencionais,  como  ocorre  nas

sinalizações de trânsito, nas instruções momentâneas de superior a

inferior  hierárquico,  nas  determinações  da  polícia  em  casos  de

urgência.  A  rigor,  ato  escrito  em  forma  legal  não  se  exporá  à

invalidade.

● Motivo: é a situação de direito ou de fato que determina ou autoriza

a  realização  do  ato  administrativo.  O  motivo,  como  elemento

integrante da perfeição do ato, pode vir expresso em lei ou pode ser

deixado a critério do administrador.

Tratando-se de motivo vinculado pela lei,  o agente da Administração, ao

praticar o ato, fica na obrigação de justificar a existência do motivo, sem o qual será

inválido ou pelo menos invalidável por ausência da motivação.
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Ato administrativo normativo

Conceito:

Atos  são  determinações  expedidas  por  autoridade  administrativa

competente que estabelecem normas ou regras, com vistas à correta aplicação da

lei.

Atos  oficiais,  aqui  entendidos  como  atos  de  caráter  normativos,  ou

estabelecem regras  de  conduta  dos  cidadãos,  ou  regulam o  funcionamento  dos

órgãos públicos,  o que só é alcançado se em sua elaboração for empregada na

linguagem adequada.

Segundo Hely Lopes Meirelles, “atos administrativos normativos são

aqueles que contêm um comando geral do Executivo, visando à correta aplicação da

lei. O objetivo imediato de tais atos é explicitar a norma legal a ser observada pela

Administração e pelos administrados.”

Antes  de  ser  exposta  a  padronização  de  cada  um  desses  atos  e  as

respectivas  conceituações,  estruturas,  características  e  exemplificações,  serão

apresentados  alguns  aspectos  da  técnica  legislativa  adotada  na  Administração

Pública.

Sistemática dos atos administrativos normativos

Assim  como  as  leis,  os  atos  administrativos  normativos  deverão  ser

estruturados  de  modo  que  suas  disposições  se  revelem  coerentes  entre  si,

organizadas em um sistema harmônico, redigidas com precisão, clareza, concisão e

coesão. É recomendável que eles se submetam, no que couber, às determinações

da Lei Complementar nº 13, de 3 de setembro de 1996 – republicada no Diário Oficial

do Distrito Federal  de 22 de outubro de 1996 –, que dispõe sobre a elaboração,

redação, alteração e consolidação das leis do Distrito Federal.

Desse  modo,  destacam-se  a  seguir  alguns  critérios  de  sistematização  e

algumas orientações gerais para a redação dos atos administrativos normativos.
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Critérios de sistematização dos atos administrativos normativos

Os  atos  normativos  destinam-se  a  regulamentar  grande  variedade  de

situações e matérias e,  como a natureza de cada objeto condiciona – ao menos

parcialmente – a organização de um ato, muitos são os critérios de sistematização

dos atos administrativos normativos.  No entanto, algumas regras básicas deverão

ser  adotadas  e  poderão  ser  enunciadas,  ainda  que  exista  grande  margem  de

discricionariedade para a escolha dos critérios a serem empregados.

O ato administrativo normativo deverá ser sistematizado de tal modo que:

● as matérias nele contidas estejam vinculadas umas às outras por

afinidade, pertinência ou conexão;

● os procedimentos nele disciplinados o sejam segundo uma ordem

cronológica;

● o critério adotado seja preservado ao longo de todo o ato;

● o texto seja disposto em unidades básicas: os artigos;

● os institutos diversos sejam regulamentados separadamente;

● as matérias afins ou conexas sejam disciplinadas em dispositivos

próximos uns dos outros;

● as  matérias  que  guardem  afinidade  objetiva  sejam  agrupadas,

segundo  um  mesmo  critério,  em  títulos,  capítulos,  seções  ou

subseções.
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Articulação do texto

● Os  textos  dos  atos  administrativos  normativos  deverão  ser

articulados  e  as  unidades  básicas  dessa  articulação  serão  os

artigos.

● Os artigos poderão desdobrar-se em parágrafos ou em incisos; os

parágrafos, em incisos; os incisos, em alíneas; as alíneas, em itens.

● Os  parágrafos,  os  incisos,  as  alíneas  e  os  itens  deverão  ser

unidades  de  articulação  complementar  do  artigo  e  não  poderão

existir independentes dele.

● O conteúdo de cada artigo deverá restringir-se a um único assunto

ou princípio.

● Cada artigo poderá conter  apenas uma regra,  expressa em uma

única frase.

● O  caput dos artigos não poderá ser desdobrado em incisos se já

tiver sido complementado por parágrafos.

● Os parágrafos deverão explicar ou modificar – sempre que possível,

por meio de uma única frase – a disposição principal de um artigo.

● Os aspectos complementares e as exceções à regra estabelecida

no caput do artigo deverão ser expressos por meio de parágrafos.

● As discriminações ou enumerações deverão ser feitas por meio de

incisos, alíneas ou itens.

● Os incisos deverão complementar o sentido oracional do  caput de

um artigo (ou parágrafo) ou explicitar normas contidas em princípio

ou termo do caput de um artigo (ou parágrafo).
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● As alíneas deverão complementar o sentido oracional de um inciso

– e jamais de um artigo ou de um parágrafo.

● Os itens deverão complementar o sentido oracional de uma alínea –

e jamais de um artigo, de um parágrafo ou de um inciso.

● Os primeiros artigos dos atos administrativos normativos extensos

deverão indicar o objeto e o âmbito de aplicação desses atos.

Agrupamentos de artigos

● Os artigos de um ato administrativo normativo poderão reunir-se em

unidades  de  agrupamento,  de  acordo  com  a  afinidade  existente

entre os assuntos de que tratam.

● O agrupamento de artigos terá por base o capítulo.

● O capítulo  poderá ser  dividido  em duas ou  mais  seções e  cada

seção, em duas ou mais subseções.

● Os capítulos poderão ser agrupados em título.

Orientações gerais para a redação dos atos administrativos normativos

Apresentam-se  abaixo  algumas  orientações  para  auxiliar  o  servidor

incumbido da redação de atos administrativos normativos.

Ao redigir um ato normativo, deve-se:

● ter  delimitado  com  precisão  e  clareza  o  objeto  e  o  âmbito  de

aplicação do ato;

● ter definida a finalidade que o ato pretende alcançar;

● conferir se existe base legal para a expedição do ato;
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● cuidar para que o texto esteja em harmonia com o ordenamento

jurídico, evitando assim estabelecer normas que:

1. contrariem a Constituição Federal, a Lei Orgânica, as leis ou os

princípios de direito,

2. afrontem o direito adquirido,  o ato jurídico perfeito ou a coisa

julgada,

3. disciplinem matéria reservada a lei, em sentido formal,

4. disponham sobre objeto diverso, ampliem ou reduzam o âmbito

de aplicação da norma legal que visa regulamentar,

5. tratem de matéria suficientemente regulamentada por normas já

existentes – redundância, ou

6. extrapolem a competência atribuída à autoridade expedidora;

● verificar a exeqüibilidade do ato normativo;

● regulamentar a matéria de modo que o objetivo almejado possa, de

fato, ser alcançado com o ato normativo – eficácia;

● evitar restrições excessivamente burocráticas;

● identificar as normas já existentes que serão afetadas;

● assegurar-se de que foram estabelecidas as medidas necessárias à

implementação das disposições normativas;

● usar a norma culta da língua portuguesa;

● preferir  o  vocabulário  jurídico  consagrado  pelo  Direito  ao

vocabulário comum;

● evitar  as  ambigüidades,  os  preciosismos  e  o  emprego  de

neologismos,  de  adjetivações  desnecessárias  ou  de  vocábulos  e

expressões de línguas estrangeiras;
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● empregar,  quando  a  norma  versar  sobre  assunto  técnico,

nomenclatura  própria  da  área  a  que  pertença  o  objeto

regulamentado,  salvo  se  vocábulos  comuns puderem ser  usados

com precisão;

● redigir por extenso quaisquer números indicadores de quantidade,

fração, percentagem, medida ou valor, excetuadas as referências às

datas, aos atos normativos ou aos dispositivos de atos normativos e

aqueles  números  de  cuja  redação  prejudique  a  compreensão  do

texto;

● expressar valores monetários em algarismos arábicos, seguidos de

sua indicação por extenso, entre parênteses;

● manter  a  uniformidade  do  tempo verbal  em todo  o  texto,  dando

preferência  ao  presente  ou  ao  futuro  do  presente  do  modo

indicativo;

● preferir  orações  afirmativas  às  negativas  e  a  ordem  direta  dos

termos à indireta;

● evitar definição de conceitos e expressões diversa da que constar

de lei ou ato administrativo normativo ainda vigente;

● cuidar  para  que  seja  guardada  a  coerência  entre  as  definições

legais que se fizerem necessárias no texto da norma;

● expressar  as  idéias,  quando  repetidas  no  texto,  por  meio  das

mesmas palavras, evitando o emprego de sinonímias com propósito

meramente estilístico;

● explicitar, junto à primeira ocorrência, o significado das siglas, das

abreviaturas e dos sinais aos quais se fizerem referência no texto;

● indicar expressamente o dispositivo a que se faz remissão, evitando

expressões muitas vezes imprecisas como ‘anterior’,  ‘seguinte’ ou

similares;
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● evitar  o  uso  de  vocábulos,  expressões  ou  frases  explicativas,

esclarecedoras ou exemplificativas,  tais como: ‘isto é’,  ‘ou seja’  e

‘por exemplo’;

● explicitar, ainda que minimamente, o conteúdo dos dispositivos dos

outros atos normativos a que se faça remissão.

Diagramação dos atos administrativos normativos

Na diagramação dos atos administrativos normativos do Governo do Distrito

Federal,  deverão  ser  observados  os  seguintes  padrões  de  formatação,  exceto

quando houver ressalvas em contrário, apresentadas nas configurações específicas:

Configurações gerais

● O papel utilizado deverá ser branco e do tamanho A4.

● As margens superior,  inferior  e  direita  deverão ser  de 2 cm,  e  a

esquerda, de 3 cm.

● A fonte utilizada deverá ser  Times New Roman de cor preta e de

tamanho 12.

● O uso de outras cores estará  reservado apenas à  impressão de

emblemas, gráficos e ilustrações.

● O espaçamento entre linhas deverá ser simples.

● O texto deverá estar com o alinhamento justificado.

● As linhas do texto não terão recuo da margem esquerda.

● O  espaço  entre  títulos,  capítulos,  seções,  subseções,  artigos,

parágrafos, incisos, alíneas e itens deverá ser de 0,5 cm.

● A numeração das páginas de um documento ocorrerá somente a

partir da segunda.
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Do artigo

● Os  artigos  deverão  iniciar-se  com  a  abreviatura  “Art.”  –  tendo

apenas a inicial em maiúsculo –, seguida de algarismo arábico.

● A numeração dos artigos de um ato normativo deverá ser feita em

ordem crescente e ininterrupta.

● Os  nove  primeiros  artigos  de  um  ato  normativo  deverão  ser

numerados por  meio  dos algarismos ordinais  “1º,”  “2º”;  “3º”,  “4º”,

“5º”, “6º”, “7º”, “8º” e “9º”; os demais, por cardinais.

● Entre  a  numeração  em  ordinais  e  o  texto  normativo,  não  será

colocado  nenhum sinal;  depois  da  numeração  em cardinal,  será

colocado um ponto final.

● O  texto  de  um  artigo  deverá  iniciar-se  com  letra  maiúscula  e

terminar com ponto final, salvo se for desdobrado em incisos, caso

em que deverá terminar com dois-pontos.

Do parágrafo

● Os  parágrafos  de  um  artigo  que  contém  apenas  um  parágrafo

deverão  iniciar-se  com  a  expressão  "Parágrafo  único"  –  tendo

apenas a inicial do vocábulo “Palavra” em maiúsculo, – seguida de

ponto final.

● Os  parágrafos  de  um  artigo  que  contém  mais  de  um  parágrafo

deverão iniciar-se com o símbolo "§", seguido de algarismo arábico.

● Os parágrafos de um artigo têm numeração própria e independente

da dos parágrafos de outros artigos.

● A  numeração  dos  parágrafos  de  um  artigo  deverá  ser  feita  em

ordem crescente e ininterrupta.

● Os nove primeiros parágrafos de um artigo deverão ser numerados

por meio dos algarismos ordinais “1º,” “2º”; “3º”, “4º”, “5º”, “6º”, “7º”,

“8º” e “9º”; os demais, por cardinais.
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●●●● Entre  a  numeração  em  ordinais  e  o  texto  normativo,  não  será

colocado  nenhum sinal;  depois  da  numeração  em cardinal,  será

colocado um ponto final.

O  texto  de  um  parágrafo  deverá  iniciar-se  com  letra  maiúscula  e

terminar com:

1. dois-pontos, se o parágrafo for desdobrado em incisos; ou

2. ponto final, nos demais casos.

Do Inciso

● A numeração dos incisos deverá ser feita com algarismos romanos

em maiúsculo.

● O algarismo que enumera os incisos deverá estar à esquerda do

texto normativo e separado dele por meio de um hífen.

● O hífen deverá ser separado do algarismo e do texto normativo do

inciso por meio de espaço em branco.

● Os  incisos  de  um  artigo  (ou  de  um  parágrafo)  têm  numeração

própria  e  independente  da  dos  incisos  de  outros  artigos  (ou

parágrafos).

● A numeração dos incisos de um artigo (ou de um parágrafo) deverá

ser feita em ordem crescente e ininterrupta.

● O texto de um artigo ou de um parágrafo não poderá desdobrar-se

em um único inciso.
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● O texto de um inciso deverá iniciar-se com letra minúscula – exceto

quando a norma culta da língua portuguesa exigir  o emprego de

letra maiúscula – e terminar com:

1. dois-pontos, se o inciso for desdobrado em alíneas;

2. ponto-e-vírgula,  se o  inciso  anteceder imediatamente outro

inciso  não for desdobrado em alíneas; ou

3. ponto final, nos demais casos.

● Um dos conectivos  “e”  ou “ou”  deverá ser  utilizado no penúltimo

inciso, depois do ponto-e-vírgula, conforme sejam os dispositivos da

seqüência cumulativos ou disjuntivos, respectivamente.

Da alínea

● As alíneas deverão ser indicadas por meio de letras minúsculas do

alfabeto da língua portuguesa, seguidas do parêntese “)”.

● A seqüência de letras que indicam as alíneas de um inciso deverá

seguir a ordem alfabética e ser ininterrupta.

● As alíneas de um inciso seguem seqüência de indicadores própria e

independente da das alíneas de outros incisos.

● A letra indicadora de uma alínea deverá estar à esquerda do texto

normativo.

● O  texto  normativo  de  uma  alínea  deverá  iniciar-se  com  letra

minúscula  –  exceto  quando  a  norma  culta  da  língua  portuguesa

exigir o emprego de letra maiúscula – e terminar com:

1. dois-pontos, se a alínea for desdobrada em itens;

2. ponto-e-vírgula,  se  a  alínea  anteceder  imediatamente  outra

alínea e não for desdobrada em itens; ou

3. ponto final, nos demais casos.
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● Um dos conectivos  “e”  ou “ou”  deverá ser  utilizado na penúltima

alínea, depois do ponto-e-vírgula, conforme sejam os dispositivos da

seqüência cumulativos ou disjuntivos, respectivamente.

● O texto de um inciso não poderá desdobrar-se em uma única alínea.

Do item

● A numeração dos itens deverá ser feita com algarismos arábicos.

● O algarismo que enumera um item deverá estar à esquerda do texto

normativo e ser seguido de ponto final.

● Os itens de uma alínea têm numeração própria e independente da

dos itens de outras alíneas.

● A numeração dos itens de uma alínea deverá ser feita em ordem

crescente e ininterrupta.

● O texto normativo de um item deverá iniciar-se com letra minúscula

–  exceto  quando  a  norma  culta  da  língua  portuguesa  exigir  o

emprego de letra maiúscula – e terminar com:

1.  ponto-e-vírgula, se o item anteceder imediatamente outro item,

uma alínea, ou um inciso; ou

2. ponto final, nos demais casos.

● Um dos conectivos  “e”  ou “ou”  deverá ser  utilizado no penúltimo

item, depois do ponto-e-vírgula, conforme sejam os dispositivos da

seqüência cumulativos ou disjuntivos, respectivamente.

● O texto de uma alínea não poderá desdobrar-se em um único item.
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Dos capítulos, das subseções, das seções e dos títulos

● A denominação das unidades de agrupamento deverá conter:

1.  o nome do tipo da unidade;

2.  o algarismo romano em maiúsculo, que enumera a unidade; e

3. o nome do assunto disciplinado na unidade.

● As  denominações  das  unidades  de  agrupamento  deverão  estar

centralizadas.

● O  nome  do  assunto  tratado  em  cada  unidade  de  agrupamento

deverá  ser  iniciado  pela  preposição”De”,  contraída  com  o  artigo

apropriado: “o”, ”a”, ”os”, ”as”.

● O nome do tipo da unidade de agrupamento e o algarismo que a

enumera deverão estar separados por um espaço em branco.

● O nome do assunto disciplinado na unidade de agrupamento deverá

estar na linha abaixo à do nome do tipo da unidade.

● Os nomes das unidades que sejam capítulo ou título e os nomes

dos assuntos  nelas  disciplinados  deverão  ser  grafados  em caixa

alta.

● Os nomes das unidades que sejam seção ou subseção e os nomes

dos assuntos nelas disciplinados deverão ser grafados com apenas

as  iniciais  em  maiúsculo,  excetuadas  a  dos  artigos  e  das

preposições.
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Das remissões

● As remissões a dispositivo de ato normativo iniciam-se pelo artigo,

que,  quando  seguido  do  respectivo  número,  é  indicado  pela

abreviatura “art.” ou “arts.”, conforme haja referência a um ou a mais

de um artigo, respectivamente.

● Caso  existam,  as  remissões  a  unidades  de  articulação

complementares do artigo deverão seguir-se ao número do artigo,

devendo a da unidade  mais  abrangente preceder  a  da menos –

emprega-se,  então,  a  vírgula  como  sinal  de  separação  das

remissões às diferentes unidades.

● Os parágrafos, quando seguidos do respectivo número, deverão ser

indicados pela abreviatura “§” ou “§§”, conforme haja referência a

um ou mais parágrafos, respectivamente.

Da ementa

● O espaço entre a ementa e a epígrafe deverá ser de 0,5 cm.

● A  síntese  do  conteúdo  ou  da  finalidade  do  ato  administrativo

normativo deverá estar a 8 cm da margem esquerda.

● A ementa deverá ser uma frase iniciada por um verbo na terceira

pessoa do singular do presente do indicativo.

● A expressão “e dá outras providências” deverá ser evitada.

● O ato administrativo  normativo  cuja  finalidade principal  seja  a de

alterar  outro  deverá  incluir,  em  sua  ementa,  a  ementa  do  ato

alterado.
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Do preâmbulo

● O espaço  entre  o  preâmbulo  e  o  campo  anterior  deverá  ser  de

0,5 cm.

● O preâmbulo inicia-se com a denominação do órgão emitente (ou do

cargo  da  autoridade  signatária)  do  ato  administrativo  normativo,

seguida da fundamentação legal da competência para a emissão do

ato, e encerra-se com a apresentação da ordem de execução.

● A denominação do órgão emitente ou a da autoridade signatária do

ato deverá ser  completa e sem abreviações, escrita em caixa alta,

precedida  do  artigo  definido  a  ela  adequado  e junto  à  margem

esquerda.

● O fundamento legal da competência para a emissão do ato deverá

separar-se por vírgula da denominação do autor.

● A ordem de  execução  consistirá  em apenas  uma das  seguintes

expressões,  escrita  em  caixa  alta  e  seguida  de  dois-pontos:

‘DECRETA‘  ou  ‘RESOLVE’;  a  primeira,  se  o  ato  for  um decreto

numerado; a segunda, nos demais atos administrativos normativos.

Do texto normativo: cláusulas revogatória e de vigência

● O espaço  entre  o  texto  normativo  e  o  preâmbulo  deverá  ser  de

0,5 cm se o texto for articulado; caso contrário, não haverá espaço

entre esses campos.

● O último artigo do texto normativo é, usualmente, reservado para a

apresentação dos atos ou das partes dos atos que, em face do novo

regulamento, ficam revogados.

● A revogação deverá ser específica, isto é, indicar precisamente os

dispositivos que ficam revogados.
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● A cláusula revogatória genérica – “Revogam-se as disposições em

contrário.”  –  deverá  ser  evitada,  uma  vez  que  desnecessária;  a

derrogação de um dispositivo anterior será tácita e decorrente da

simples incompatibilidade com a nova disciplina conferida à matéria.

● Caso não haja a revogação de nenhum dispositivo normativo, o ato

administrativo normativo não possuirá cláusula revogatória.

● O início da vigência do ato administrativo normativo é, usualmente,

disposto  no  penúltimo  artigo  do  texto  normativo,  antecedendo  a

cláusula de revogação. É recomendável que a expressão "entra em

vigor  na data  de sua publicação"  seja  utilizada  apenas nos atos

normativos  de  menor  repercussão;  nos  de  maior,  sugere-se  que

seja estabelecido período de vacância razoável para que deles se

tenha amplo conhecimento e que seja utilizada a cláusula "Este(a)

         nome  do  ato  administrativo  normativo            entra  em  vigor  após

decorridos          a quantidade de            dias de sua publicação oficial.".

Do fecho

● O espaço entre o fecho e o texto normativo deverá ser de 0,5 cm.

● O fecho dos atos normativos deverá indicar,  na primeira  linha,  o

local  e  a  data  e,  na segunda, as referências ao ano em que se

estiver em relação à Proclamação da República e à inauguração de

Brasília como Capital do Brasil.

● O  local  deverá  ser  composto  apenas  pelo  nome  da  cidade  e

separado da data por vírgula.

● Na indicação das datas, o dia e o ano deverão ser expressos por

algarismos arábicos; não se utilizará zero à esquerda, nem ponto

para separar a casa dos milhares; o primeiro dia deverá ser grafado

em ordinal e o mês, por extenso, com inicial minúscula.
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● A frase que expressa o local e a data deverá estar centralizada e

encerra-se com ponto final.

● Na linha abaixo a do local e da data, deverá constar os anos em que

se esteja em relação à Proclamação da República e à inauguração

de Brasília como Capital do Brasil, centralizados e apresentados por

meio de algarismos ordinais e da expressão “                          da República

e                             de Brasília”.

● O número de anos de República será alterado anualmente no dia 1º

de janeiro, o de Brasília, em 21 de abril.

● O fecho jamais poderá iniciar uma página; havendo necessidade,

transfere-se o último artigo do texto normativo para junto dele.

Da identificação do signatário

● Se o signatário for o Governador, o nome completo da autoridade

deverá  ser  grafado  centralizado,  em caixa  alta,  sem o  efeito  de

negrito e estar a 2 cm do fecho.

● Se  o  signatário  não  for  o  Governador,  o  nome  completo  da

autoridade deverá ser grafado centralizado, sem os efeitos de caixa

alta e de negrito, apenas com as iniciais maiúsculas (excetuados os

artigos e as preposições), e estar a 2 cm do fecho.

● Na linha abaixo à do nome, deverá ser apresentado, por extenso, o

cargo ou a função do signatário – salvo se este for o Governador do

Distrito Federal –, sem os efeitos de caixa alta e de negrito, apenas

com as iniciais maiúsculas, excetuados os artigos e as preposições.
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● A  identificação  do  signatário  jamais  poderá  iniciar  uma  página;

havendo  necessidade,  transfere-se  o  último  artigo  do  texto

normativo para junto dela.

● Acima do nome, deverá constar a assinatura do signatário.

● Os  nomes  completos  dos  Secretários  de  Estado  que,  em

cumprimento ao art. 105, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, referendarem o decreto ou o ato assinado pelo

Governador  deverão  estar  grafados  a  3 cm  do  nome  do

Governador, sem os efeitos de caixa alta e de negrito, com apenas

as  iniciais  em  maiúsculo,  excetuadas  as  dos  artigos  e  das

preposições.
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Atos normativos

Apostila

Conceito:

É o ato por meio do qual se retifica inexatidão material, se efetuam

esclarecimentos ou se atualizam dados contidos em um documento

preexistente, sem alterá-lo substancialmente, ou se fixam vantagens.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. denominação do ato

3. texto normativo

4. local e data

5. identificação do signatário

6. rodapé

Configurações específicas:

Da denominação do ato:

● o espaço entre a denominação do ato e o cabeçalho deverá ser de

1 cm;

● a  denominação  do  ato  compõe-se  da  expressão  ‘APOSTILA’

centralizada, em caixa alta e com o efeito de negrito.
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Do texto normativo:

● o espaço entre texto normativo e a denominação do ato deverá ser

de 1 cm;

● a primeira linha de cada parágrafo deverá ter um recuo de 2,5 cm

da margem esquerda;

● sempre que possível, deve-se fazer referência ao número, ao local e

à data de publicação do documento preexistente.

Do local e data:

● o local e a data deverão estar centralizados e o espaço entre eles e

a exposição do assunto deverá ser de 0,5 cm.

Observações:

● Quando a apostila for averbada no próprio documento preexistente,

não haverá cabeçalho e rodapé;

● Os  padrões  de  formatação  do  cabeçalho,  da  identificação  do

signatário e do rodapé são os apresentados na seção Diagramação,

da Introdução deste manual;

● A apostila deverá ser publicada no mesmo meio de comunicação

oficial em que foi publicado o documento preexistente e ao qual ela

faz menção.
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Exemplificação de Apostila:
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Decreto

Conceito:

Segundo Hely Lopes Meirelles, decretos “são atos administrativos da

competência exclusiva dos chefes do Executivo, destinados a prover

situações  gerais  ou  individuais,  abstratamente  previstas,  de  modo

expresso, explícito ou implícito, pela legislação”.

Tipos:

● Decreto numerado

● Decreto não-numerado (reservado para assuntos de pessoal)

Estrutura do Decreto numerado:

1. epígrafe

2. ementa

3. preâmbulo

4. texto normativo

5. fecho

6. identificação do signatário

7. referenda, se for o caso

Estrutura do Decreto não-numerado:

1. epígrafe

2. preâmbulo

3. texto normativo

4. fecho

5. identificação do signatário
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Configurações específicas:

● o papel utilizado deverá ser o padrão para decreto, com o Brasão do

Distrito Federal impresso em alto relevo seco;

● a margem superior deverá ser de 7 cm, a inferior e a direita de 2 cm

e a esquerda de 3 cm.

Da epígrafe:

● a epígrafe deverá estar centralizada, grafada em caixa alta e com o

efeito de negrito;

● a denominação do ato deverá compor-se da expressão ‘DECRETO’,

seguida: do número do ato e da data de expedição se o decreto for

numerado, ou apenas da data de expedição se o decreto não for

numerado;

● a data de expedição deverá separar-se do número do ato por meio

de vírgula, nos decretos numerados;

● a epígrafe encerra-se com ponto final.

Do texto normativo:

● o  texto  normativo  deverá  seguir  as  orientações  e  os  padrões

apresentados  na  seção  Sistemática  dos  Atos  Administrativos

Normativos  deste  manual,  exceto  por  não  ser  articulado  se  o

decreto for não-numerado.
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Observações:

● Os  decretos  numerados,  na  maioria  das  vezes,  dispõem  sobre

regras gerais e abstratas que se dirigem a todas as pessoas que se

encontram  numa  mesma  situação;  os  não-numerados, sobre

assuntos individuais, tais como nomeação, designação, exoneração,

punição, concessão de férias, dispensas etc.

● Nos  decretos  numerados,  no  final  do  texto  correspondente  ao

preâmbulo, vem escrito a palavra “DECRETA”.

● Nos decretos não numerados, no final do texto correspondente ao

preâmbulo, vem escrito a palavra “RESOLVE”.

● Quando o decreto é publicado com incorreção, deverá ser remetido

para republicação, contendo um (*) do lado direito do epígrafe do

decreto  e  com  a  seguinte  observação  abaixo:  “Republicado  por

haver saído com incorreção do original, publicado no DODF nº ....,

de..... de ...... de 200.... .
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Exemplificação de Decreto numerado:
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Ordem de Serviço

Conceito:

É o ato pelo qual uma autoridade de nível hierárquico inferior ao de

Secretário  de Estado regulamenta serviços  (ou atividades)  a serem

realizados por unidades administrativas ou servidores subordinados a

ela.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. epígrafe

3. ementa

4. preâmbulo

5. texto normativo

6. identificação do signatário

7. rodapé

Configurações específicas:

Da epígrafe:

● o espaço entre a epígrafe e o cabeçalho deverá ser de 1 cm;

● a epígrafe deverá estar centralizada, grafada em caixa alta e com o

efeito de negrito e encerrar-se com ponto final;

● a denominação do ato deverá compor-se da expressão ‘ORDEM DE

SERVIÇO’, seguida do número do ato e da data de expedição;

● a data de expedição deverá separar-se do número do ato por meio

de vírgula.
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Observações:

● Os  padrões  de  formatação  do  cabeçalho,  da  identificação  do

signatário e do rodapé são os apresentados na seção Diagramação,

da Introdução deste manual.

● As ordens de serviço que versem sobre assuntos de pessoal não

contêm  ementa,  não  admitem  cláusula  de  vigência  ou  cláusula

revogatória e não apresentam o texto normativo articulado.

● As ordens de serviços que versem sobre assuntos administrativos

não contêm ementa e não admitem cláusula revogatória.
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Exemplificação de Ordem de Serviço:
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Exemplificação de Ordem de Serviço que verse sobre assunto administrativo:
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Exemplificação de Ordem Serviço que verse sobre assunto de pessoal:
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Portaria

Conceito:

É o ato administrativo interno pelo qual os Secretários de Estado (ou

as autoridades com prerrogativas de Secretário de Estado) expedem

determinações gerais ou especiais a seus subordinados.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. epígrafe

3. ementa

4. preâmbulo

5. texto normativo

6. identificação do signatário

7. rodapé

Configurações específicas:

Da epígrafe:

● o espaço entre a epígrafe e o cabeçalho deverá ser de 1 cm;

● a epígrafe deverá estar centralizada, grafada em caixa alta e com o

efeito de negrito;

● a  denominação  do  ato  deverá  compor-se  da  expressão

‘PORTARIA’, seguida do numero do ato e data de expedição.
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Da identificação do signatário:

● a identificação do signatário deverá seguir os padrões apresentados

na seção Diagramação, da Introdução deste manual, exceto por se

admitir  que  uma  esteja  ao  lado  da  outra,  quando  a  portaria  for

conjunta e vários forem os signatários.

Observações:

● Os  padrões  de  formatação  do  cabeçalho,  da  identificação  do

signatário e do rodapé são os apresentados na seção Diagramação,

da Introdução deste manual, exceto por constarem do cabeçalho da

primeira  página  das  portarias  conjuntas  os  nomes  de  todas  as

unidades administrativas que as emitirem.

● As portarias conjuntas devem ser assinadas pelas autoridades de

todos os órgãos envolvidos. Por isso, o preâmbulo deverá conter as

denominações  dos  cargos  de  todos  os  signatários  e  encerrar-se

com  a  apresentação  da  ordem  de  execução  no  plural:

“RESOLVEM”. 

● As portarias  que versem sobre assuntos de pessoal  não contêm

ementa, não admitem cláusula de vigência ou cláusula revogatória e

não apresentam o texto normativo articulado.

● As portarias que versem sobre assuntos administrativos não contêm

ementa e não admitem cláusula revogatória.
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Exemplificação de Portaria Normativa:
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Exemplificação de Portaria Conjunta:
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Exemplificação de Portaria que verse sobre assunto administrativo:
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Exemplificação de Portaria que verse sobre assunto de pessoal:
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Projeto de Lei

Conceito:

Instrumento  utilizado  para  propor  à  Câmara  Legislativa  do  Distrito

Federal a criação, transformação e extinção de cargos e a fixação dos

respectivos vencimentos, bem como outros assuntos de interesse do

Governo do Distrito Federal.

Estrutura:

1. Título  do  documento,  centralizado,  em letras maiúsculas,   negrito,

formado pela  expressão PROJETO DE LEI  ou PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR,  conforme  o  caso,  seguida  de  espaços  para  o

número seqüencial e para a a data correspondente por extenso.

2. Ementa

3. Preâmbulo

4. Texto do projeto de lei, seguido da cláusula de vigência e, se for o

caso, da cláusula de revogação.

5. Local e data por extenso, centralizados.

6. Indicativos  ordinais  centralizados,  referentes  ao  total  de  anos

decorridos  desde  a  programação  da  República  e  desde  a

inauguração de Brasília como Capital do Brasil.
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Exemplo de projeto de lei de assunto de interesse da Administração
Pública:
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Exemplificação  de  Lei  que  cria  cargos  e  salários  para  novas  unidades  em
estrutura já existente:
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Exemplo de lei que revoga outra lei (derrogaçao = revoga parcialmente
o texto legal):

Atualizado em 041206 DODF Nº 230 Página 140

 



Secretaria de Estado de Gestão Administrativa
Manual de Normas e Procedimentos Administrativos

Parte IIIParte IIIParte IIIParte III ModernizaçãoModernizaçãoModernizaçãoModernização

MóduloMóduloMóduloMódulo Comunicação OficialComunicação OficialComunicação OficialComunicação Oficial

Capítulo IIICapítulo IIICapítulo IIICapítulo III Atos Normativos Atos Normativos Atos Normativos Atos Normativos 

Atualizado em 041206 DODF Nº 230 Página 141

 



Secretaria de Estado de Gestão Administrativa
Manual de Normas e Procedimentos Administrativos

Parte IIIParte IIIParte IIIParte III ModernizaçãoModernizaçãoModernizaçãoModernização

MóduloMóduloMóduloMódulo Comunicação OficialComunicação OficialComunicação OficialComunicação Oficial

Capítulo IIICapítulo IIICapítulo IIICapítulo III Atos Normativos Atos Normativos Atos Normativos Atos Normativos 

Resolução

Conceito:

É o ato pelo qual órgãos colegiados estabelecem normas, diretrizes e

orientações para consecução de certos objetivos.

Estrutura:

1. cabeçalho

2. epígrafe

3. ementa

4. preâmbulo

5. texto normativo

6. local e data

7. identificação dos signatários

8. rodapé

Configurações específicas:

Da epígrafe:

● o espaço entre a denominação do ato e o cabeçalho deverá ser de

1 cm;

● a epígrafe deverá estar centralizada, grafada em caixa alta e com o

efeito de negrito;

● a  denominação  do  ato  deverá  compor-se  da  expressão

‘RESOLUÇÃO’, seguida do numero do ato e data de expedição.
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Do local e data:

● o local e a data deverão estar centralizados e o espaço entre eles e

texto normativo deverá ser de 0,5 cm;

● os  demais  padrões  de  formatação  são  os  apresentados  na  seção

Diagramação, da Introdução deste manual.

Da identificação dos signatários:

● a  resolução  deverá  ser  assinada  por  todos  os  membros  do  órgão

colegiado;

● a identificação de cada um dos signatários deverá seguir os padrões

apresentados  na  seção  Diagramação,  da  Introdução  deste  manual,

exceto por se admitir que uma esteja ao lado da outra, quando forem

muitos os signatários.

Observações:

● Os  padrões  de  formatação  do  cabeçalho  e  do  rodapé  são  os

apresentados na seção Diagramação, da Introdução deste manual.
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Exemplificação de Resolução:
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APÊNDICE

As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do Distrito Federal deverão

ser encaminhadas em mídia eletrônica à unidade responsável pela publicação. No

entanto, as configurações do documento eletrônico não seguem as do documento

em  papel,  apresentadas  neste  manual.  Por  isso,  no  intuito  de  esclarecer  as

diferenças e de facilitar a tarefa do servidor incumbido da elaboração do documento

a ser assinado e também do documento a ser publicado, transcreve-se2, a seguir, o

Decreto nº 23.501, de 31 de dezembro de 2002. Republicado no Diário Oficial do

Distrito  Federal  de  30  de  maio  de  2003,  é  esse  o  decreto  que  apresenta  as

configurações do documento eletrônico.

DECRETO N.º 23.501, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002

Institui normas para as publicações no Diário Oficial do Distrito Federal, e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1° - As publicações no DIÁRIO OFICIAL do DISTRITO FEDERAL (DODF), serão

reguladas pelas disposições estabelecidas por este Decreto.

Art.  2° -  Somente  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do Distrito  Federal  os  atos

decorrentes de disposição legal.

Art. 3° - As matérias destinadas à publicação no Diário Oficial do DF deverão ser

encaminhadas  à  Diretoria  de  Divulgação,  da  Secretaria  de  Estado  de  Governo,

improrrogavelmente até às 16:00h.

Art. 4° - A matéria enviada para publicação será incluída na edição que circular no

prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  após  sua  entrada  na  Diretoria  de

Divulgação, salvo a que por sua natureza exija tratamento prioritário.

Art.  5° -  São  considerados  prioritários  os  atos  emanados  do  Gabinete  do

Governador.

2  O texto aqui apresentado não substitui o publicado na imprensa oficial.
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Art. 6° - Tem vedada a sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do DISTRITO FEDERAL:

a) as  avaliações  de  desempenho,  os  elogios  e  a  movimentação  interna  de

servidores;

b) atos  de  restrição  ao  uso  de  telefones  (celulares,  interurbanos,  etc),  índice  e

sumário de atos.

Art. 7º - Serão publicados em resumo no DIÁRIO OFICIAL do DISTRITO FEDERAL,

somente com os elementos necessários à sua identificação, vigência e eficácia:

a) atas dos órgãos dos Poderes Executivo  e Legislativo,  inclusive do Tribunal de

Contas  do  Distrito  Federal,  onde  deverão  ser  suprimidos  os  elogios,  discursos,

homenagens, explanações e agradecimentos;

b) convênios, contratos, termos aditivos, rescisões contratuais, acordos, protocolos,

acórdãos (sua ementa e conclusões), etc.

Art. 8° - Os atos de pessoal deverão ser, tanto quanto possível, coletivos:

Art.  9° -  As  matérias  a  serem  publicadas  no  DODF  serão  recebidas  em  mídia

eletrônica e deverão ser geradas em editor de texto, salvas em formato RTF (Rich

Text Format), fonte Arial, corpo 9 (nove), entrelinhamento com espaço simples e a

seguinte configuração de página:

a) margem superior: 1 (um) centímetro;

b) margem inferior: 0 (zero) centímetro;

c) margem esquerda: 1 (um) centímetro;

d) margem direita: 0 (zero) centímetro;

e) medianiz: 0 (zero) centímetro;

f) cabeçalho: 0 (zero) centímetro;

g) rodapé: 0 (zero) centímetro;

h) largura de página: 13 (treze) centímetros;

i) altura da página: 29 (vinte e nove) centímetros;

Art.  10 -  O disquete e sua reprodução em papel  deverão vir  acompanhados por

ofício, discriminando as matérias a serem publicadas.

Art. 11 - As matérias para publicação deverão ser agrupadas em um só arquivo de

acordo com a Seção do DODF onde serão publicadas.
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Art. 12 - Toda e qualquer matéria deverá trazer digitado o nome do signatário e, no

caso de atas, resoluções, acórdãos, etc.,  que contenham o nome de mais de um

signatário, estes deverão vir seqüencialmente, na largura de 12 cm.

Art. 13 - A matéria a ser publicada deverá vir em texto corrido e não deverá conter

negrito, sublinhado, itálico e suas combinações e recuo de abertura de parágrafo.

Art. 14 - As tabelas, balanços e quadros deverão possuir 12 ou 25 centímetros de

largura. As linhas horizontais e verticais poderão ser substituídas pela Diretoria de

Divulgação de forma a se adequarem aos padrões gráficos utilizados para editoração

dos jornais. Os caracteres da tabela poderão ter corpo menor que 9 (nove).

Art. 15 - Somente serão recebidos em forma de tabela e/ou quadro os decretos de

créditos suplementares,  a execução orçamentária,  o QDD, as leis  e  os balanços

patrimoniais. 

Art. 16 - As figuras, gráficos e formulários deverão estar no padrão JPEG, PDF ou

TIF e deverão possuir 12 ou 25 centímetros de largura com altura até 29 centímetros.

Art. 17 - Para a redução de custos operacionais, não serão publicadas do DODF as

matérias que, pela sua natureza, não exijam divulgação obrigatória.

Art. 18 - O pedido de sustação de matérias ainda não publicadas, mas já entregues à

Diretoria de Divulgação, só deverá efetivar-se com o pedido formal da autoridade que

a tenha encaminhado ou da hierarquicamente superior.

Art. 19 - A matéria será republicada quando não for possível a retificação do tópico

omitido e/ou alterado, devendo constar na mesma o nº, a data e a página do DODF.

Art.  20  -  A  distribuição  do  DIÁRIO  OFICIAL  do  DISTRITO  FEDERAL  é  da

responsabilidade da Diretoria de Divulgação.

Art. 21 - A assinatura do DODF será:

I – gratuita: para os órgãos da Administração Direta (Administração Superior, Órgãos

Colegiados e Relativamente Autônomos);

II – paga:

a) pelas Empresas, Fundações e Autarquias do DF;

b) por outros órgãos e entidades públicas;

c) por pessoas físicas e jurídicas em geral.
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Art. 22 - A tabela de preços para publicação e de assinatura do DODF será fixada

pela Secretaria de Estado de Governo. 

Art.  23 -  São pagas todas as matérias publicadas no DODF,  excetuadas as dos

órgãos da Administração Direta e do Tribunal de Contas do DF.

Parágrafo Único – As matérias referentes às entidades civis, de caráter assistencial,

poderão ser  isentas de pagamento,  devendo a solicitação  ser  feita  por  escrito  à

Diretoria de Divulgação da Secretaria de Estado de Governo.

Art. 24 - A não-observância destes dispositivos implicará na imediata devolução da

matéria ao órgão emissor com o respectivo motivo.

Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 26 - Revogam–se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 2002

114º da República e 43º de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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